
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
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Solicitação de Materiais / Sêrviços

0AttilZ
Página 1

Requisição

007 58t?4
Descnção

Responsável

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Data

14t08t2024

Aquisiçâo de Ktis Literários educativos do Autor Robson Rocha para etender as necessidades da Escola GermanoLazeretti

Poder

Ôrgâo

Setor Solicitante

Centro dê Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secrêtaria Municipal de EduceÇâo
ACERVO BIBLIOGRAFICO . GERMANO LAZARETTI
795 ACERVO BIBLIOGRAFICO. GERMANO LAZARETTI

Observação
os cantinhos de leitura sào Íerramentas essenciais para criar um ambiente estimulante que promova o interesse peta leitura e a práticâ da escrita.- Ao oferecer esses espaÇos a todas asturmasdo 1i e 2' anog à"ria 

"-ánio 
a, 

"nanças 
de 4 e 5 anos que treqránram asturmasdepré lepré ll

:i,:fl::i:* rnranrir, saranrimos que ceda crianÇa r""r," à úo,t,"iaàã" dG;;;fi";r;;;;t;i;i; i:,i":i,," e escr a de rorma rúdrca e

Item Cód. PÍoduto Descriçáo do produto
Descriçâo Detalhada do produto

1oo 1.013.033 colEÇÁo DESCoBERTAS c/12 LIVROS

Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçâo

Unidade

KIT I O 795 ACERVO BIBLIOGRAFICO. G2 oo1.oos.oí6 KIT FANTOCHES DO PANTANAL COM 12 PERS(KIT 12 O 795 ACERVO BIBLIOGRAFICO. G3 oo1.oo8.108 o úpts [íÁc ICO, DO AUTOR ROBSON ROCHAKIT 18 O 795 ACERVO BIBLIOGRAFICO - G

U E IRA UEBEL
RESPON VEL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio. mt.gov.br

PROCESSO LICITATORIO: 92t2024

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação

|DENT|F|CAçÃO: t.L. no 24t2024

LEGISLAÇÃO: Lei Federal no 14.133t2021, an.74,l

INTERESSAOOS: Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO: Aquisição de Kits Literários educativos do Autor Robson Rocha para atender as
necessidades da implantação do projeto Cantinho de Leitura, através do Programa
Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA), para às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.

DATA DO PROCESSO: 1910812024

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (651 3387-

2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 0í.6'14.516/000'l-99

Solicitação de Materiais / Sêrviços 0Ui,r)Í!3
Requisição

007 59124
Descrição

Responsável

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Data

14t08t2024

AquislÇáo de Ktis Literários educativos do Autor Robson Rocha para atênder as necessidades do Centro Educacão
lnfantil

Poder

órgao

Setor Solicitante

Centío de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Educaçáo
ACERVO BtBL|OGRAFtCO - CENTRO DE EDUCAÇÃO tNFANT|L
840 ACERVO B|BLIOGRAF|CO - CENTRO DE EDUCAÇÃO |NFANT|L

os cantinhos de leitura sáo Íerramentes essenciais F,ara criar um ambienle êstimulante que promova o interesse pela leitura e a prática da escritaAoofereceressesespaçosatodasasturmasdol;e2"anos,assimcomoàscriançasàeaesanosquãtrequán-t"rasturmasdepréleprêll
da Educaçâo lníantil, garantimos que cada criança tenha a oportunidade de àesenvolver suas habilidades de leitura e escrala de forma lúdica eenvolvente.

Item Cód. Produto Descriçâo do Produto
DescriÇáo Detathada do produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçâo

1 001.013.033 coLEÇÃo oESCoBERTAS c/í2 LtvRos KtT s O 840 ACERVO BIBLIOGRAFICO - (
2 OO1.OO8.O16 KIT FANTOCHES DO PANTANAL COM í
3 001.008.108 o úpts MÁctco, Do AUToR RoBSoN

2 PERS(KIT 12 O 840 ACERVO BIBLIOGRAFICO _ (
ROCHAKIT í8 O 840 ACERVO BIBLIOGRAFICO - (

)

ULI RE
RESPONSAVEL

EBEL

Página 1

Observação



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ ; 0í.6í4.5í6/000í-99

Página 1

Solicitação de túateriâis / Serviços

Requisição

o0760124
Descrição

Responsável

JULIANA FERREIRA OE CASTRO UEBEL

nm0tl1---
Dala

14t08t2024

Aquisição de Ktis Literários educativos do Autor Robson Rocha para atender as necessidades da Eliza K. Tomé

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de EducaÇão
ACERVO BIBLIOGRAFICO . ELIZA K, TOME
794 ACERVO BIBLIOGRAFICO - ELIZA K, TOII'IE

Observação
os cantinhos de leitura são fer'amentas essenciais para criar um ambiente estimulanle que promova o inteÍesse peta leitura e a prática da escrita.v Ao ofereceÍ esses espaços a todas as turmas do 1Je 2" anos. assim como ás cnanças de 4 e 5 anos que frequenlam as turmas de pré I e pré ll
::r:ir::i:* 

rníantil, garantimos que cada cnança renha a oport;n;d;ã; de desenv'orver suas rrauiliàa]iÀ al'Llrr" 
" """r,r, 

de forma rúdica e

Item Cód. Produto Descrição do p.oduio Unidade
Oetalhada do Produto

- - - ! -9ol:ol1 -o!1 -c-9lE-Çlq2 001.008.016 KtT FANTO

DESCOBERTAS C/12 LIVROS KIT

CHES DO PANTANAL COM 12 PERS(KIT

O 794 ACERVO BIBLIOGRAFICO. E3

3 O 794 ACERVO BIBLIOGRAFICO. E3 oo1.oo8.loB o úpts [rÁGICO, DO AUTOR ROBSON ROCHAKIT 4 O 794 ACERVO BIBLIOGRAFICO. E

UEBEL
RESPONSAVEL

Qlde Qlde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observagão



Página'l

Solicitação de Matêriais / Serviços
000005

Requisiçâo

00761t24
Descrição

Responsável

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Data

14108t2024

Aquisiçáo de Ktis Literários educativos do Autor Robson Rocha para atender as necessidades da Educeção

Poder

órgâo

Setor Solicitaote

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal dê EducaÇão
ACERVO BIBL|OGRAF|CO - sEC DE EDUCAÇÁO
799 ACERVO B|BL|OGRAFICO -SEC DE EDUCAçÃO

Observação
os cântinhos dê leitura §âo ferramenlas essenciais para criar um ambiente êstrmulante que promova o inleresse pela leitura e a prálica da escrita.v Ao ofereceí esses e§paÇos a todas âs tuÍmas do 'l'e 2" anos. ass,, àÀo as crianças de 4 e 5 anos que frequenlam as turmas de pré Ie pré ll
::firHi:t" 

lnranlrl, garantrmos que cada cíiança r"nr'" 
" 

opJrrrniàãã" de desenvorver suas r,àoiiuJJ", oãi"l,rrr" e escÍira de forma rúdica e

Item Cód. Produto Descriçáo do produto
Descrição Detalhada do produto

í 0o1 oí3 033 coLEÇÃo õisióB-E-R-r;s á;i iv-Rô;- 
- - - -

Unidade

KIT

Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Cuslo
o

2 O 799 ACERVO BIBLIOGRAFICO. S2 001.008

3 oor.oo8 ioa o úprs ulcrco, oo ÀurôCriia:.slrú áóõHÃ KIT

016 KIT FANTOCHES DO PANTANAL COM 12 PERS(KIT 2 O 799 ACERVO BIBLIOGRAFICO. S

2 O 799 ACERVO BIBLIOGRAFICO - S

J

RESPONSAVEL
E UEBEL

"o.J { PREFETTURA MUNtCtpAL DE CAMPOS DE JULTO

ffi âl Jii''ã,liiLllj;íí? [
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeju lio.mt.gov,br
n irOflA

ESTUDo rÉcNrco PRELTMTNAR

í. TNTRoDUçÃo

1.í O presente documento caracleriza a primeira etapa da fase de planejamento e aprcsenta devidos estudos para

a contratação dê solução que atenderá à necessidade abaixo especiÍicada.
í,2 O objetivo principâl é estudeÍ detalhedamente a necessidade e identificar no mercado a melhoí solução para

supÍi-la, em observància às normas vigentes e aos principios que regem a Administração Pública.

2. DEscRrÇÃo DA NECESSTDADE

2.1 OBJETIVO: lnexigibilidade de licitaÉo para aquisição de Kits Literários educâtivos do autor Robson Rocha
paÍa atender as ne@ssidades da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Campos de Júlio - MT.

2.2 O Programa 'Compromisso Nacional Criança Alfabetizada' (CNCA), em colaboração com o Programa
Alfabetiza MT, têm se empenhado em garantir que todas as crianças sejam alíabetizadas na idede adequada. O objetivo
deste programa ê garantir que 100% das crianças brasileiras estejam alíabetizadas ao flnal do 2 ano do ensino
fundamentali além da recpmposição das aprendizagens, com foco na alfabetização, de 100% das crianças matriculadas
no 3o, 40 e 50 anos. afetadas pela pãndemia.

2.3 Com base nessa parceria estralégicá, a implementação dos cantinhos de leitura visâ íoíalecer a alfabetizaçâo
e incentivar o hábito da leatura e escritã entre os êstudantes do 1" e 2" anos do ensino fundamental. Além disso, pretende-
se cultivar o gosto pela leitura desde a educaÉo infantil.

2.4 Os cantinhos de leitura sáo ferramentas essenciais para criar um ambiente estimulante que promova o interesse
pela leituía e a prática da escrita. Ao oíerecer esses espaços a lodas as turmas do 1" e 2" anos, assim como às crianças
de 4 e 5 anos que frequentam as turmas de Pré I e PÍé ll da Educação lnÍantil, garantimos quê cada criança tenha a

oportunidade de desenvolveí suas habilidades de leitura e escrita de foÍma lúdica e envolvente

2.5 O compromisso do Programa CNCA, conÍoíme delineado pelo Decíeto 11.556 de 12 de junho de 2023, inclui

ainda ao programa, através deste Decreto, o Íeconhecrmento e premiação das Secretarias de Educaçáoque demonstram
a implementação eficaz das boas práticas dê afabetizeçáo. Os Selos de reconhecimento concedidos visam premiar as
secretarias que atendem aos requisitos estabelecidos e promovem mêlhorias signiflcativas na altabetização.

2.6 Dessa forma, a aquisiÉo dos itens necessáíios para a criaçâo e manutenção dos cãntinhos de leitura é uma
etapa fundamental para alcançâr os objetivos do programa e garantir que as crianças tenham as melhores condições
possíveis para o desenvolvamento de suas habilidades de leitura e escÍita. A implementaÉo bem-sucedida desses
espaços contribuirá não apenas para a formaçáo de leitores competentes, como também para o cumprimento dos
requisilos do programa, ajudando a nossa Secretaria a se destacaÍ no cumprimento das boas práticãs estabelecidas.

3, ALINHAÍÚET{TO COM O PLÂNO DE CONTRÂTAçÔES

3.í DemonstÍaçáo do alinhamento entre a contrataçâo e o planejamento do óÍgão ou ênlidade, identiÍicando a
previsào no Plano Anual de Contrataçôes ou, se for o caso, justiltcando a ausência de pÍevisão (AÍt. 9", inciso lX da lN
no 58/2022). DemonstraÉo da previsáo da contrataçào no plano de contrataÇóes ãnuâi, sempre que elaborado, de modo
a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Adminiskação (inciso ll do § '1" do art. 18 da Lei n' 14.133/2021)

3.2. A presente contrataçào não está prevista no Plano Anual de Conkataçôes, "haja vista quê o PCA Íoi
realizado para exercicio de 2025", conforme Decreto Municipal no 21 de 18 de janeiro 2024 (inciso I do § 1o do aí. 4)

4. ESTIMATIVA OA QUANTIDAOÉA SER CONTRÂTADA

( üv-

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT1

Av. Valdir Masutti, Ne 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0000 - Fone (65) 3387-2800

I

4.í As quantidades e serem adqui.idas seráo suíicientes para a criaÉo do cantinho da leitura com materiais
lúdicos, atendendo as seguintes Unidades Escolares: Escola Municipal Germano Lazaretti, Escolê Municipal Eliza
Kronhardt Tomé, Centro Municipâl de Educâçào lnfantil ProF Neuza Gouvêa Moleiro e Equipe Multiprofissional ProF
Dionete Fetima CaNalho Duarte da Secretaria Municipalde Educaçáo.

"d



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdej ulio,mt.gov.br
0000n7

4.2 Na tabela a seguir constam a especificação dos itêns

ITEM

cóDrco

côDtco
TCE/ÍitT

oEscRrÇAo UN Quantidadê

1

001 013.033

00067810

coLEÇÀo DESCOBERÍAS Cí2 L|VROS, do autor Rob§on
Rochâ, com 12 liúos nos foÍmetos 20x20 cm (O Àtaque Dâg
'Cáíes' Sonho De Lata, O Mistêrio Da Cobra No Céu, A
Formiguinha Ralinhâ, O Lápis Mágico O Destino De Pingo, Â
Minhoquinha VeÍmêlhinha. A So.tê Oo Papagâio CoraÇáo Dê
Pedía, Buíaco Sem Fundo, O Hóspede De Bârnâbé, O Râtinho
Píêguiçoso)

KIT 22

2

001.008.01ô

00068130

KIT FANTOCHES DO PANTANAL COM 12 PERSONAGENS OOS
LIVROS: O gegredo do Peixe lnvislvel, O pirata do pantanal,

AgadoÉó, A so.te clo papagaio, O hóspedê de Bamâbé (Tuiuiú

tucáno, arara, jacaré, sucun, piranhe. douíado, ema, lamban, gola

de água, capivera, onçá) Coníeccionados em pêlúoa, 30 cm de
altura aproximadâmênte

KII 29

3

001 008.109

00067442

o úpts MÁctco. Do AUToR RoBsoN RocHA Ktr
CONTENDOT 1 livÍo O Lápis Mágico - papel, fomato 20x20 cm, 1

livro O câsamenlo do Lápis Mágico - papel, Íormalo 2Ox27 cm, 1

livro O Lápis Máglco pâra colonr 21x30 cm; 1 fantochê lápls,
peísonagem de O Lápas Mágico. em tecido e espuma, rnedindo 72
cm d6alturaiTapete lápas mágico, l,emanho 'l,0 r 2.35 m, costuraclo
e laváv€li Centinho da leÍtora lápas mágrco, tamanho 1,5 x 0,90 m,

com I compaítimentos transpaíentes medindo 30 x 24 x 5 cm cadal
Estantê iníantil Lápis Máglco em madêiíE MDF de 15 mm, com 09
nichos eb€rtos, cor brânca em pinture UV ÍÍrêdindo 108 X 83 33,5
CM (L x Â x P), com 4 rodízios, pêso 27 kg.

KtÍ 42

Deve ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias após o envio da Autorizaçào de Fornecimento ao fornecedor, no
endereço de entrega: Avenida ValdiÍ Mazutti, no 779W Bairro: Bom JaÍdim, Campos de Júlio - MT, conÍorme
especaficaçóes técnicas e demais íequisitos estabelecidos no presente instrumento.

A SecÍeta.ia Municipalde EducáÉo tem como compromisso a melhoria da qualidade de aprendizagem de todos os
estudantes e no desenvolvimento do ambiente saudável para o ensino. Assim, com o objetivo de oíerecer educação de
qualidade, pautada pela construção do conhêcimento do indivlduo, vem incentivando propostas pedagógicas com
aplicação das metodologias ativas e integradoÍas, assim, destacamos a inÍância, como uma fase do desenvolvimento
humano cheia de potencial.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 Paía a elaboÍaçáo deste ETe o bvantamento dê mercâdo Íoi realizâdo com o escopo de dêÍinir o menor valor e
contratar, pa.a os itens definidos nos requisitos para contrataÉo.

Com base na pesquisa mercâdológica reelizada, tendo como base o demonstrativo de preços praticados em out.as
contrataçóes em três municÍpios distintos, foidemonskada a regularidade dê pÍeços píeticados ora apíesentados nesta
proposta. conforme segue nos autos e preços demonstrados na labela abaixol

tÍEtrt EsPEqFrcaÇÃo UNID ,MS
VL UNIÍ

RITÂ ÔO
TRIVEIÂT

O-MT
VL UNIT

RÁ OO
LE§TE.

irT
VL UNIT

SÂPE2ÂL -
TT

VL IJNIÍ
MT

VL UNII

U+CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT2

Av. Valdir Masutti, Ne 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0000 - Fone (65) 3387-2800

J



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wüu,camposdej u I io. mt. gov. br
00il0n8

COIEÇÃO oESCOBERTAS C/l2 LTVROS. do aúor
Robson Roche om 12lrvrôs nosÍorhálô3 20120.h
(O Alaquê Oas'Cáí6s' Soôho Oê Lâtâ. O M'stéíô Da
Cobrá No CéqAFo.m€vnha Rnnhâ. O LápE Máglco
O Dêsnno Ds Pngo A Minhoqumha Vsím6lhnhâ, A
Sod6 Oo Pápag8lo Coraçáo Ds Ped.a, 8uíaco Ssm
Fundo O Hósp€dê Os Bârmbé. O Râlrnho

RS!3A 90 RS a38 90 RS 4a 90

2

KIT FANTOCHES OO PANIANAL COM 12
PERSONAGENS DOS LIVROS O sêgrgdo do Poxâ
lovr3iv€l O prclâ do pãnlânâ|. A!ádoÉó A sró do
pspag.o, O h&p€d6 d6 AErnEbó (Í!i!ú r€no
a.ar. láÉré s!.uri ptanhâ douÍsdo,.mê lâmbên,
golá dô &ua. capivâr8. onça) Coríecclon€dos sm
pelEla. 30 sn d€ alturâ @Íoxmãdam6íÍô

(T R3
1 41900

Ri
1419.00

RS 1 41900

o úpts MÁctco. ooAUÍoR RoBsoN RocHA KT
CONTENDO: 1 IlÚô O LápÉ Má9€! - papel. rohelo
20úo crn. I livÍo O casâmêlío do t&É [,]ágEo -
pap6l. Íoímáto 2Or7 m. i l»ro O Lápl' M&Eo pêrs
coloíú 21x30 cm 1íánroó6 áprs pôllon€g€m d6 O
táp's Mêoico, em têcido § 6spumâ. mêdindo 72 cm d6
anura. Tapoto l&r mági:o. üâmânho 1 .0 I 2.35 m.
c$nuíâdo € lavávâl C-tinho da loiluE lápÉ mágrco
lamsnho I 5 x 0,90 m com 9compârim6niôs
lr€Np3rsnt6s m6dlnclo 30 ! 24 x 5 6 c.d.r Eslánto
ríântl Lápl3 Mág'co ãn mâdê.rê MOF r,. 15 mm, com
Og nrchos abono3 cor b.ancá om piúrâ UV m6diido
1mxE3335CM(txAxP) c6 4 rodizE€ rEe 27
kg

R$
725_1 70 R$ 1 725 70 RS 1 725 70

ITEM
côDrco

côorco rcE/Mr
oEscRrçÀo UN

UNIT-
VALOR TOTAL

001013.033

00067810

corEÇÀo oEscoBERÍ^s cx2 uvRos do ador Robson
Roôa, com 12 livro. no. bÍmalos 20)40 cm (O Aáquê Dâs
'Cán66' Sonho Oâ taliÊ, O MrstéÍo Oá CobÉ No Cóu A
FmEúinha R inhâ O tápis Mágico. O Dêsino Dô Pingo.
A Mmhoquinhe \r'6mêlhnh. A Sode Oo Papaq€o. CoÉçáo
06 PêdÍs Burêco Sêm Fundo O H&pGd6 Oô Bãmabé. O

KIT 2? R$ 438 90 RS 9 655 80

001 008016

00064130

KII FANTOCHES DO PÂI{TANAI COM 12
PERSONAGENS OOS LIVROS: O !êsrêdo dô Pêüe
lnvislvel. O pÍata do psnisnal Agâ.loi.ó A so.16 cb
pâpaoâ'o O hó39€d€ d! A8.rt8bé (TuMú, úcáno rârâ.
jacaÍó,.u@í, prânha. ddEó m. lâ,nbao gotâd6ásuâ.
capivârâ. onça) ConÍ6@Eír€dos ffi D6lúclâ 30 cín d6 a[urâ

KtÍ 29
RI

1149.00
R$ 45 151 00

3

001.008108

0{oô7142

o úprs MÁGtco Do AUToR RoBSoN RocHA. Krr
CONTENOO: 1 |ryrc O Láprr MágEô-p6p€1. Íomâto 20x20
cJn 1 lúrc O êâ!€msÍo do Láp§ Mágrco - pâpêt. íomaro
2Or27 cm 1 livrc O Lápis Má9@ pe.a coloft 21x30 cn 1

Ísntoch6lápE. p6lsoiagm de O Láprs Mági@ sm terdo 6
6spuóe m6dndo 72 m dê sltu.â, Tâp6tê lápl3 máglm,
iãmânho 1,0 r 2 35 m, coslrrâdo â lâvávê|, cannaho da
lê úa lâps mágrco, támanho 1.5 x 0.9o m com 9
@mP8riimênto.lr6nspaMi6s mêdindo?0x24 r 5 ún @dai
Esl.nr€ nfanl'l t&§ Máglco êft mâdâÍe MDF de 15 nm.
@m 09 nrchos áb€rtos @r bráÉ n pnru.s UV m6dndo
108 x 83 33.5 CM (L xA x P). ffi 4 rcdízios. p€so 27 kq

KrÍ RS
1725,70

R$ 72 479 40

ÍoÍÂL R3 12t.2a6,20

6. ESTtÍriATtVA DO VALOR OA CONTRATAçÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor totelde R$ 123.286,20 (cento e vinte e três mil e duzentos e oitenta
e seis reais e vinte centavos).

a,

3 CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Munacípio de Campos de Júlio - MT ft
Av. Valdir Masutti, Ne 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0000 - Fone (65) 3387:280{)
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JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

7.1 Justificativa para o parcelamento ou nâ0, se aplica (Art. 90, lnciso Vll da lN 58/2022 e inciso V I do s 10 do art.
18 da Lei no '14.133/2021).

7.2 O objeto representa um todo, sendo que foi defiôido o itêm do objeto para realizaçâo de tnexigibitidade. Será
ÍealÉado o contrato com a empÍesa em queslão, sendo contÍataÉo com aAdminislraÉo Pública, poÍ ser uma aquisiÉo
total dos kits, nâo lendo parcelamento.

8. DEMoNSTRAçÃo oos RESULTADoS PRETENoIooS

8.'l Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável (Art. 9o, lnciso
x da lN 58i2022). Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e Íinancei.os disponívels; (inciso lX do art_ t B da Lei n. 14.133/202.1 .

8.2 Pretende-se com a pÍesente aquisiÉo o desenvolvimento dos alunos. dinámica escolar e interaçào entíe
diveÍsas culturas encontradas nos kits

9. coNTRÂTAçóES coRRELATAS/tNTERoEpENDENTEs

9.í Contratações correlatas e/ou interdependentes (An. 9o, lnciso Vlll da lN 58/2022 e inciso xt do § '1o do art. 18
da Lei n'14.133/2021).

9.2 Não existem, em andamento, contratações correlalas ou interdependentes que venham interfeir ou merecer
maiores cuidados no planejamento da futuÍa contíatação.

,IO. IMPACTOS AMBIENTAIS

í0.í Emconformidadecomo(Art.9e,incisoXlldalN58/2022,eoincisoXltdo§1.doaÍt.tgdaLeinô14.133/2021),
procedemos à análisê dos possíveis impados embientais relacionados à aquisiçáo dê kits literários educâtivos. Após
uma avaliaÉo criteriosa, constatou-se que a aquisição em questão não resultará €m impactos ambientais negativos paía
o município. Pelo contrário, os beneficios ambientais e sociais associados à dissêmineção de material educativo de
qualidede superam quaisquer potenciais preocupaçôes ambientais.

í0.2 Para aquasiçâo em questão não têrá impacto ambiental perante o municipio, somente beneÍícao.

í't. oos Rtscos

tl.í Neste ponto, mapea.emos os riscos envolvidos na contratação, bem como em caso de sua inexecuçáo,
conforme previsão no art. 18 inciso X da Lei no 14133n021

11.1.1 Disponibilidado orçamêntária: Rirco baixo/ impacto baixo-tendo em vista previsão no orçâmentáÍio.
Açào prevêntiva: realizaçào de planejamento êstratégico para manutenção, aumento ou diminuição dos
gastos.

Ação d9 Contingência: remanejamento de oÍçamentário conforme necessidade de gasto.
11.1 2 Atraso na conclu§áo da licitaçâo: Açào preventiva: Juntada de documentaÉo pertinentes e cêrtidões

válidas para prosseguirmos com o processo ricitatóÍio. açào de contingência: renovação das
documentações feltantes, vencidas

12. coND|ÇôES pARA pacAMENTo Dos pRoouros coNTRATAoos

í2.1 O pagamênto se dará em até 30 (trinta)dias, mediante apresentação do documento de cobrança, dêvidamente
atestada pelo setor competente, mediante oÍdem bancária.

12.2 Apresentar a regularidade das certidões fiscais e trabalhistas parã propiciar o pagamento.

í 3. DURÂçÂo Do coNTRÁTo E tNicto DE vcÉNctA

í3.í O contÍato terá o pÍazode 60 (sessenta) dias, podendo seÍ íescindido antecipadamente ou renovada por iguais
e sucessivos perlodo§, confoíme critérios legais, msdiante comunicâçáo expressa da parte interessada, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que devidamente anuida pelo poder púbtico.

13.2 Previsão de inicio: assim que foÍ assinado, podendo, ser prorrogedo pelo mesmo período.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT4 YA
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oEcLARÂçÃo DA vtÂstLtoaoE

13.í Com base na justificativa e nas especificaçôes técnicas constantes neste Estudo Técnico PreliminaÍ e seus
anêxos e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta aquisição, declaramos que a contrataçáo é
viável, atendendo aos padróes e preços de mercado.

I( ' ',
ODILÁ NELCI KRAillPE OONAT

assESSoRra PEoAGóGrcA

ír",rr,*P^r^*4;ç
RoMEU PERETRA FÉLrx

AssEssoRra PEoacócrcA
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TERMO DE REFERÊNCIA

COLETA DE PREçOt 76a2O24

í. DO OBJETO

,t.í lnexigibilidade de licitaçâo para aquisição de Ktis LiteráÍios educativos do Autor Robson Rocha para atênder as

nécessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Campos de Júlio - MT'

2. DA JUSTIFICATIVA

2.íoPrograma,.compÍomissoNacionalcriançaAlÍabetizada,,(cNcA),emcolaboraçãocomoProgramaAlfabetizaMT'
tem se empenhado em garantir quê todas ãs crianças sejam alfabetizadâs na idade adequada. o obiÔtivo dêste programa é

garantir que l0O% das cÍianças bÍasileiÍas estêiam alfabetizadas ao final do 20 ano do ensino íundamental; além da recomposiçáo

ãas aprendizagens, com foco na alfabetizaçâo, de 'tO0% das crianças matriculadas no 30, 40 e 50 anos, afetadas pela pandemia'

Com base nessa parceria estratégica, a implementaçáo dos cantinhos dê lêitura visa foÍtalecer a alfabetização e incenhvar

o hábito da teitura e escrita entre os estuàantes do í " e 2' anos do enslno fundamental. Além disso, pretende-se cultivar o gosto

pela leitúra desde a educação infantil

os cantlnhos de leitura !âo ferramentas essenciais para criaÍ um ambente estrmulante que promova o interesse pela

leitura e a prática da escrita. Ao ofeíecer esses espaços a todas as turmas do 1' e 2" anos, assam como às crianÇas de 4 e 5

anos que fiequentam as turmas de Pré le Pré ll da Educaçáo lnfsntil, garantimos que cada criança tenha a oportunidade de

desenvolver suas habilidades de leatura e 9§crita de Íorma lúdic€ ê envolvente

ocompromlssodoPÍogramâcNcA,conformedelinaadopeloDecretoll,5S6dôl2dejunhode2023,incluiaindaao
programa, através deste Oecreto, o rêconhôcim€nto € prêmiaÇào das SêcÍelarías dê Educação que demonstram a

imúmentaçáo eficaz das boas práticas de alfabetizaçáo. Os Sêlos de reconhocimento con@didos visam premiaÍ as secretarias

que atendem aos requisitos êstabelecidos e promovem melhorias significativas na âlfabetizaçáo

Dessa íorma, a aquisiÇáo dos ilens nscessários para a criaçáo e manulênçáo dos cantinhos de leitura é uma etapa

fUndamental para alcançar Os obletivos do programa e garantiÍ qUe aS criançaS tenham aS melhores COndiçóes poS§iveis para o

desenvolvimento de suas habilidades de leitura e escrita. A implementaçáo bêm-sucêdida dessss espaços cÔntribuirá não

apenas para a formação de leitores compelentes, como também para o cumprimento dos requisitos do programa, ajudando a

nossa Secretaria a se destacar no cumprim€nto das boas práticas estabelecidas'

3. DA LEGISLAÇÀO APLICÁVEL

Coníorme dispóe o Art. 74 da Lei 14.133211

Art.74 - Ê inêxigível a licitâção quando inviável a competição' em especial nos casos de:

| - aquisiÉo dâ mat€riais, de equipamonlo6 ou de gêneros ou contrataçáo de serviços que

só possam ser íomecidos por pÍodutor, êmproga ou rêpresentante comercial exclusivosi

s í. para fins do disposto no inciso I do crput deste artigo, a AdministraÉo deverá demonslÍar a inviebilidade de competiÉo

mediantê atestado dâ exclusividade, contÍato de âxclu6ividade, declaraçào do fabricante ou outro documento idôneo capaz de

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos vedada a

preferência por marca especifica

4. DAS ESPECTFICAÇÕES E OUANTITATIVOS DOS MATERIAIS

4.í. Na tabela a seguir constam as especificaçóes e os quantitahvos dos materiais

ITEM

cóDrGo

cóDrco
TCE/MT

oEscRrçÃo UN
Quantidad

e

VALOR
UNIT-

VALOR
TOTAL

í--
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5, DA PROPOSTA

5.1ApÍoposta'quecompreendeadescriçãodomaterialofertado.pÍeçounitáÍio'pÍeçototalevalidadg,deveráser

compativel com o Têrmo de Refêrência ê seus anexos, bem como atender às seguintes êxigênciâs:

a}conterasespecilicaçóesdomaterialdêformaclara,descrevendodetalhadamenteascarac'terísticasdo

produtooÍeÍtado,incluindoespecificâçãodemarca'procedênciaeoutroselementosquedeformainequívoca

identiflquem e consletem es caracteristicas do material;.

b) No preço oteÉado dêveráo estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive Írete, seguro'

impostos,laxaseoutrasdespesasqueincidamoUvenhamincidirnofornecimentoeentÍegadomaterial.

cNPl: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT 
t''-* 2
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R§
9.655,80438,9022KIT

coLEÇÂo DESCoBERTAS ct12
LIVROS, do autor Robson Rocha, com

12 livros nos formatos 20x20 cm (O

Atâque Das "CáÍies", Sonho De Lata' O

Mistério Da Cobra No Ceu, A

Formiguinha Ritinha, O Lápis Mágico, O

Dêstino De Pingo, A Minhoquinha

vermelhinha. A Sorte Do PaPagaro.

CoÍaÉo De Pedra, Buraco Sem Fundo,

O Hóspede De Barnabé, O Ratinho

Preguiçoso)

00'1.0'13.033
00067810

1

R§
45.151,00

R§
1.149,00KIT 29

KIT FANTOCHES DO PANTANAL COM

12 PERSONAGÊNS DOS LIVROST O

segredo do Peixe lnvisível, O pirata do

pantanal, Agadoisó, A sorte dÔ

papagaio. O hóspede de Barnabé'

(Tuiuiú. tucano, arara. tacaré. sucuri,

pirenha, dourado, ema, lambari, gota de

água, capivarâ, onçâ) Confeccionados

em P3lúciâ, 30 cÍn de allura

aproxiÍnad8mênt8

001 008.016
00068130

R$
72.479,40

R$
1.725,70

42KIT

o úPIS MÁGICO, DO AUTOR

ROBSON ROCHA, KIT CONTENDO: I
livro O Lápis Mágico - pâpel, ÍoÍmato

2Ox2O crn. 1 livro O casamento do Lápis

Mágico - papel, formato 20x27 cmi 1

livro O Lápis Mágico para colorir 21x30

cm; 1 Íantoche lápis. pêrsonagem de O

Lápis Mágrco, êm lecido e êspuma,

medindo 72 cm da altura, Tapete lápts

mágico, lamanho 1,0 x 2 35 m,

costurado e lavável; Cântinho da leitura

lápis mágico, tamanho '1,5 x 0,90 m, com

I compaítimôntos transparenles

medindo 30 x 24 x 5 cm cada; Estante

inÍantil Lápis Mágico em madeira MDF

de í5 mm, com 09 nichos abertos, cor

brancâ em Pintura UV, medindo '108 X

83 33 5 CM (L x A x Pr com 4 Íooízros

peso 27 kg

001.008.108
00067442

3

RS í23.286,20TOÍAL
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6. DO LOCAL, PRAZO E FORMÂ DE ENTREGÂ DOS MATERIAIS

6,í Os materiais seráo entregues de acordo com as especificaçóes destê Têrmo de RefeÍência, nas seguintês

condiçóes:

a) Entreger na Secrêtaria Municipalde Educaçáo, anêxa à PrefeituÍa Municipalde Campos de Julio, situada

na Av. ValdiÍ Mazutti, No 779-W, Bairro Bom Jardim, Campos de Júlio - MT.

b) No prazo máximo de 30 (trinta) dias corÍidos, contados a paÍliÍ do recebimento da AutorizaÉo de

Fornecimento (AF).

6.2 Os mateÍiais seráo recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as

especrficaçôes constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o Íornecedor'

6.3 A verificaÇáo da contoÍmidade das especificaçóes dos materiais ocorrerá no prazo de até 3 (três) dras úteis,

contados a partir do recebimento provisório. Admitida a coníormidade quantitativa e qualitativa, os materaais seráo recêbidos

definitivamente. mediante "atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente âcôitâçáo do objeto

6.4 Na hipótese de constâtaÉo de anomalias que comprometam a utilização adequada dos materiais, estes seráo

reieitados, no todo ou em parte, sem quehuêÍ ônus para a PrefeituÍa do Municipio de Campos de JÚlio - MÍ, devendo fornecedor

reapresentá-los no prazo de até 1O (dez) diâ8 corridos, a partir da data d€ Eolicitaçâo da substituição.

6,S Caso atrase na entrêga ou se ràcuse a realizar a substituiÉo, o Íornêcedoí estará sujeito a sançóes administrativas

previstas no item 1O deste Termo de R€êrência, sgndo que o matsrial substituído pãssará pelo mesmo processo de verificaçáo

observado na primeira entrega

6,6 Caberá ao fornecedor arcar com os cuslos dirêtos e indiretos. incluSivê despesas com embalagem, tributos' taxas,

frete e seguro da entrega dos materiais a serem sub§tiluídos.

6.7 Os materiais deveráo sêÍ entreguês ácondicionadG em embelagem própria e adequada para cada material.

6.8 A preÍeitura do Município de Campos de Júllo reserva-se âo direito de impugnar os materiais entregues se esses

não estiverem de acordo com as especificaçóss tácnicas des§e Termo de RefeÍência

6.9 Somente será permitido mateíal novo de ecordo com o sspecificado, náo se admitindo, sob qualquer hipótese'

matefial usado, Íecondicionado, defeituoso, fora do padráo ou de qualidade duvidosa.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALIZÂçÃO

7.í A fiscatizaÉo da entrega do objeto de presente contrataÉo será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

Íiscais do contrato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme requisitos estabêlecidos no art. 70 da

Lei Federal 14.1331202'l, ou pelos rêspectivos substitutos, permilida a contrataÇâo d€ terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informaçôês pertinentes a essa atribuição.

7.2 O proÍissional designado tem a incumbência dê:

a) Conferir qualitativa e quantiiativa dos materiais, recusando-os caso náo estejam de acordo com as

especificaçóes técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de Íorma cÍiteriosa o seu recebimênto e guarda dos materiais;

c) Prestar ao fornec€dor qualquer tipo dê esclarecamento quanto à identificaÇáo, quantidade ou qualidade dos

materiais:

d) Anotar em Íegistro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas à execuÇâo do contrato, deteÍminando o que

Íor necessário para a regularizaÉo das fallas ou dos deÍeitos observados;

ê) lnformar a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das mêdidas convenientes, a situaÉo que

demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua compêtênoa.

P."*
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7.3 O Íornecêdor Íicará sujêito a mais ampla e irrestÍita íiscalizaçáo, obrigando-se a prestar todos os esclarêcimêntos
poÍventura requeridos pela AdministÍação.

7,4 A fiscalizaçâo náo aceitará, sob nenhum pretexlo, a transferência de qualquer responsabilidade do fornecêdor para

outras entadades, sejam fabricantes, técnicos. denlre oulros

7.5 A fiscâlizaÉo acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiros,
por qualquer iÍegularidade ou, ainda, resultantê de imperfeiçóês técnicas, vícios rêdibitórios e, na ocorÍência destes, náo implica
em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

7.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoÍamento jurídico e de controle interno da AdministraÉo,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaÉes relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual.

B. DAs oBRrcaçôES Do FoRNEcEDoR

8.í. lndicar um preposto responsávelpelo atendimento às demandas da CoNTRÂTANTEI

8,2 Entregar maiêriais confoÍme as especificaçóes constanles desse Termo de Referência, cumprindo o pÍazo

estabelecidoi

8.3 Entregar materiais no prszo ê local estabelêcuos nessô Termo de Roferência, acompanhados da rêspectiva Nota

Fiscal/Fatura. na qual constaráo 8s inlicagõo6 ÍeíêÍenba a marca, fabÍicante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

8.4 Responsabilizar-sê pela qualidado, quentidade e ígbLncb dos mabÍiais fornêcidos, que deverão ser novos e de

primeira qualidadê;

8,5 Providenciar imediâtâ conâçáo da deflciancias, fãlhas ou iÍrÊgulsÍidâdss constatadas pela PÍefeitura do Município

de Campos de Júlio - MT. íeíerêniâs às condiçô€s lirmadas nêste Têrmo dê Rebúncial

8.6 Responsabilizar-se pôlos vícios ê daío8 decorrênt6s do objeto, dê acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

código de Defesa do consumidor (Lêin" 8.078r'í990);

8.7 Fornecêr, sempre que solicitado, ío prrzo máxàno de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitaÉo e

qualificação cujas validades se encontrem wncidas;

8.8 Ressarcir os eventuais prêjuízC càuÊrdoa à Plrfultura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidadaa coíÍ[tida! fia êx6alrçlo dâs obrigaçóes assumidas;

8.9 Arcar com os cutlos dir9to! e indirgtos, inclusivo dsapesas com embaldsm, transporte, taxas, frete e/ou seguro,

tributos, êncargos trabalhistts, pítyiênciáÍlos a ddylab derpo3at envohldaa m anüGga, não sendo admitida qualquer cobrança

posteÍior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.í0 Comunicar à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que

anlecede a data da êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo,

8.,1í Abster-se de veicular publicidade ou quâlquer outra informaçáo ac€rca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorizaçâo da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - lúT,

8.í2 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemênte de solicitaçáo;

6,í3 Emitir Nota FiscaUFatura discriminada, legivele sem rasuras;

8.í4 Emitir certidáo negativa/posiiiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual
(Sefaz/PGÊ do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do forn€cedo0, Trabalhista e Certificado de
RegulaÍidade perante o FGTS;

8.í5 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas Íeclamaçóes se obriga a atender;

8,í6 Qualquer dano câusado ao patrimônio da Prefêitura do Município de Campos de Júlio - MT na entrega dos

materiais serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovâda, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante
Á.1,.,-<_ 

,/\
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de quâisquer açóes, demandas, custos direlos e indiretos' inclusive despesas decoÍre

de qualquer de sêus empregados ê pÍepostos, obrigando-se, por quaisquer rêspons

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei' ligadas ao cum

ntês de danos, ocoÍridos por culpa sua ou

abilidades decorrentes de aÉes judlciais

primento deste Termo de Referência e da

Nota de EmPenho

9. DAs oBRlcaÇÕES DA coNTRAÍANTE

9.í Acompanhar e fiscalizar o foÍnecimento dos materiaisi

g.2lnformaraofornecêdorsobreasnormaseprocedimentosdeacessoàssuasinstalaçóesparaaentregados

materiais e as eventuais alteraçôes eÍetuadas em tais preceitos;

9.3 Prestar as iníormaçóes e os esclarecimentos Solicitados pelo fornecedoÍ, relacionados com o objeto pactuado;

g.4comunicarporescrito,aofornecador,quaisquerlÍÍegulaÍidadesverif]cadasnofornecimentodosmateriais'

solrc(ando â substituição de meÍcadoíia defeituosa ou que náo esteja de acordo com as especificaçóes deste Termo de

Rêferênciai

9.S Estando os materiâig de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada' a

Contratante efetuará o pagamento nas condiçóes, preços ê prazos pactuadog neste Termo de ReÍerência;

9.6APrefeituradoMunicipiod€cãmposdeJÚlio.MTdêvsráacompanharosprazosdeentrega,exiglndoqueo
fornecedor tome as providêncaas necô§úÍies para regularizaÉo do fornaclmento, sob pena das sançóes administrativas

previstas na Lei FedeÍâl 14],3gn}2l, no ltem l O deste Termo dê RsferÔncia e demais cominaÇóes legais;

g.TComUnicar,porescrito,aofornecâdoronáo.recebimentodosmateÍiais,apontandoasrazóes,qUandofoÍocaSo.

das suas não-adequaçóes aos tormos contÍetuâis;

9.8 Proporcionar as condiçóes paía que o fornecedor possa cumprir as obÍigaçóes pactuadas

í0. DAs SANÇÔES aoutlsrurvr\ - I. , g
ío.l o licitante ou o "onra,"*r"iktlBÉlnativâmentE 

pelas sesuintês inrÍações:

a) dar câusa à inêx r

.",,,ço. poo,,-" o?"*f;fiítffi§tlfP"Jt t"fif 
AdministrâÉo' ao runcionamento dos

c) daÍ cau8a à inexecuÉo lotaldo contÍâto:

d) dêixar d€ €ntroger a documentaçào exigida para o cêrtâme;

ã) não mantor a proposta, salvo em decoÍÍêncie dê fato supêrvenionie d€vii'amênte iustificado;

0 náo celebÍaÍ o contralo ou nào antÍegâr a document8çáo exigidâ para a contrataçáo' quando convocado

dentro do pÍazo de velidadê dê sua proposta;

g) ensejar o rêtardeÍnento da exêcuçáo ou da entrâga do obieto dã licitâçáo sêm moüvo justiíicado:

h)apresentârdeciâraçáooudocum€ntaçáofalsaêxigideparaoc€ÍtamgouprestardeclaraÉofalsadurant8

a licitação ou a execução do cantÍato;

i) Íraudar I licitaÉo ou praticar ato fraudulênto ne execução do contrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraudê de qualquêr nalurezâ;

k) píaticar atos ilícitos com vistas a fruslÍar os obiêtivos da licitação;

l) praticar ato lesivo pÍêvisto no art 5'de Lei n" 12 846' de 1o de agosto de 2013

A
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judicialmente.

í0.íO A aplicaÉo das sanÉ6s pÍêvistas no item 10 2 deste T€rmo

oo,ig"çaoã" Lp"'ação integral do dano causado à AdministraÉo Pública'

í0.2 Sêráo aplicades ao íesponsávêl pelas infrações administrativas previstas nêsta Lei as seguintes sançóês:

a) adveÍtência:

b) multâ;

c) impedimento dê licitar e contratar;

d) d6cleraçáo de inidoneidade pâra Iicitar ou contratar'

í0.3 Na aplicaçào das sançóes serão considerâdos:

a) a nâturêza e e gíavidâdÔ da infração cometida:

b) as psculiaridadês do caso concÍetoi

c) as ciÍcunstâncias agÍavantes ou atenuantês;

d) os dânos que dela provierem para a AdministraÇão Públicai

a) a implantaÉo ou o apoííâiçoamênto dg pÍogÍame de integridade' confome noÍmas ê orientaçõês dos

"t*r 
t"r;::"::"Éo 

pÍevista na retra.a,,do irem 10.2 (advertência) s€rá apricada excrusivamente pera rnfraÇào admrnistrativa

prevista na letra "a" do item '10 1 o*ti""* o" 
^*"Íáncia' 

quando não Êe justificar a rmposrção de penalrdâde mais grave

,l0.5ASançáoprevistanat6tra.b'doitemlo'2(multa)nãopodÔrásêÍiníeÍiorao,5%(cincodécimosporcento)nem

supeÍroÍ a 30% (tnnta por cento) Oo valoi Oã J-nrr"a,Onrdo o, 
""f"Urrao 

--'ãntÃção diteta t su'á aplicada ao íesponsável

por qualquer dâs infÍ"çÕ"" "arn'n'"'o''"'i-Ã'i'"" "o 
o"' to 

' 
dests Termo de Reíerência' nos seguintes termosl

a) se der câusa à inêxocução parcial do contrato' a multa será de 5% (cinco poí cento) sobÍe o valor

coÍrespondente à parte não cumpridai

b) se deÍ causa â inêxecução parcial do conÍato que'cauge grave dano à Admrnrstração ao Íuncionamento

dos serviços púbtrcos ou "" 
,","r".""'"'rlirl. , lurttâ 

""ra 
O" ZO* t","," *' "1"*"' "obÍe 

o valor coÍrespondente à parte não

cumPnda,

c)SedercãUsaàinexqcuÉototaldocontraio,amulta§eráde10%(dezporcento)sobíeovalortotaldo

contrato;

d}SeensejaÍoretarderÍreÍodaÊxecuçáooudâentregadoobjetodalicltaçâosemmotlvojustificadoeaceito

oela AdminrstÍação M'n'o"'' 
" 

nr'1o']"'t-0" 
'* 

t"'n"o oo' "*to'' '"*1"i" 
i" o 5% (meio por cento) poÍ dra de atÍaso alé o

ff ,l.J:;. ;;;;;o "ont'"o "u'á 
con"ídeÍado totarmentê dôscumpÍilo

r0.6 A sançáo prevrsta na"d"do item 10 2 (decraraÉo de y:'l"lli::ií:'.,.:';[T:l'i"J]"T1":$:::i"';
,""pon"a.,Ji p"r"" infraçôes administrativas previstas nas letra" ^' ' 

'' 
,.|, : : "a"" i"J. ,; ,t";; ;ode Referência que

como peras ,nrraçóes admrnrstratrvas píevrstas nas letías 'b''' 
-" " -:; 

": 
;,.t" :": J:':,# ;;. ; .;"oi'a o tesponsauet oe

i:iÍ:i:;Jl"'i"::j;:J:'ff::##,j;il;:"'::li'""::i:*;;;;; 
* en'ies redeÍa'iivos pero prazo minimo de 3

(tÍês) anos e máximo de 6 (seis) anos

ío.7Asançãoestabelecidanaretra,d,,doiteml0.2(decraraÇáodeinidoneidadepaÍalic[aroucontrataÍ)desteÍermo

de Referência será pr"""oio, o" 
"i"ari""" 

irrii", " "",.a 
o" 

"ompetêncra 
exclusiva do secretáíio municipal

lO.SAssançõesprevlstasnasletÍas"a""c"ed'doitemlO2poderãoseraplicadascumulativamentêcomaprêvista

na letra 'b" do item '10'2 (multa) deste Termo de Referência

lo.gseamultaaplicadaeasindenizaçóescabive|sfoÍemsuperloíesaovalordepagamentoev.entualmentedevido
pela Administraçáo ao 

"onu"."oo],-.-,,i0" 
p",0" 0"""","ro|.' 

" 
on*""* ""ã 

o"*ontada da garantia prestada oU Será cobrada

de Reisrência náo exclui' em hipótese alguma' a

úJ,t.-.-
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'í0.íl Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 10 2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, conlado da data de sua intimação.

10.í2 A aplicaçáo das sançóes previstas nas letras'c" e "d'do item 10.2 Lei requereÉ a instauÍaÇáo de pÍocêsso de

responsabilizaÉo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estávêis, que avaliará fatos e

circunslâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaÇâo, apresêntar dêfesa escrita e especificar as provas que pretênda produzir.

í0.13 Na hipótese de defeÍimenlo de pedido de produÉo de novas proves ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conlratado poderá apresentar alegaçóes Íinais no prazo de 15 (quinzê) dias úteis,

contado da daia de intimaÉo.

'lO.l4 Serão indeÍêridas pela comissáo, mediante decisão fundamentada, pÍovas ilicitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou inlempestivas.

í0,í5 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadâstrâl dos fornecedores mantido pela Administração

Municipal.

10.í6 As imporlâncias relaiivas às mulla8 d€v€râo sôr recolhidas à conta do Tê8ouÍo do Município.

í,I - DO PAGAMENTO

í1,1 O pagamento seÍá efetuado pela PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até 30 (tíinta) dia cor.idos,

mediante a apresentaçáo da Notâ FisceUFslura, epós o atêstê pêlo profissionâl designado, sendo efetuada a retenÇão de tributos

sobre o pagamento a ser realizado (se foÍ o câso), conforme dôtêrmina a lggislaçào vigente.

íí,2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordêm bancária a favor de qualquer instituição

bancária indrcada na Nota Fiscel, devendo, pare i8so, flcâí êxpliçito o nomÊ do banco, agência, localadade e númêro da conta

corrente em que deverá ser efetivado o cÍódito.

,lí.3 Caso o fornecedor seja optánts p€lo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das

Mtcroempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dôvêrá apresenlar, junto a a Nota Fiscal, a devida compÍovação a

fim de evitar a retençáo na Íonte dos tribulos. de acordo com a Lei Compl6mentar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

,tí.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância quo impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

fornecedoí, e o pâgamento ficará pendenb ató que ela providenciê as medidas saneadoras Nessa hipótese' o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularizaçâo da situaçáo ou reâpresentaçáo do documento fiscal náo acarretando qualqueÍ ônus

para a PreÍertura do Município de CampG de Júlio - MT.

lí.S previamente à data do pagamenlo, o Departamento de Tesouraria verificará as certidóes de regularidade fiscal e

trabalhista, para verificar a manutenção das condiÇões de habilitação do fornecedor.

11.6 Os tributos e as contÍibuiçôes flscais, bem como quaisquer outras despesas neces§árias à entrega dos

bens/materiais são de responsabilidade do íoÍnecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo a comprovaÇão de sua

regularidade

í1.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçóes a PreÍeitura do l\4unicípio de Campos de Júlio - MT procederá

à atualizaçâo ftnanceira daária de seus débitos, por meio da médlâ de índrces de preços de abrangência nacional, na forma da

regutamentação baixadâ peto Podeí Executivo (Dec.eto n.o 1 544, de 30 06 35) "pró rata", tendo como base o dia limite para

pâgamento e como datá final o dia ênterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a subst tlí-lo.

í í.8 Para fins de cálculos de utilizaçáo de coíreção, por atraso. utalizar-se-á a segulnte fórmula:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada,

V = valor iniciel do contratoi

{-k<--
7
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I = média âritméticâ simples do INPC (l8GE) dos últimos 12 (doze) meses.

íí,9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta seÍá devolvida ao fornecedor.

í,1.10 Qualquer irregularidadê que impeça a liquidaÉo da despesa será comunicada ao fornecedor, flcando o

pâgamênto suspenso até que se pÍovidenciêm as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo paÍa o pagamento iniciar-se-á'

após rêgularizaçáo da situaçâo e/ou â Íeãpresentação do documenlo fiscal, nâo acarretando qualqueÍ ônus para o Municlpio de

Campos de Júlio - MT.

í2. oA DoraçÃo oRçAirENTÁRA

í2.,1 As despesas decorren!ês desla aquisiçáo êstilo programadas em dotação orçâmentária própria, abaixo especificadâ

Óígáo: 8 - Secretaria Municlpal de Educação

Unidade: 1 - Departamênto de Educaçáo

C€nlro de Custo: 799 - Acervo BibliogÍáíico - EducaÉo

Despesa: 492 Desdobro: 3.3.90.30.46.00.00.00 00

Órgâo: 8 - Secretaria Municipalde Educaçáo

Unrdade 1 - Departamento de Educaçâo

Centro de Custo. 794 - Acervo Bibliográfico - Eliza K. Tomé

Despesa 792 Desdobro: 3.3.90.30.46.00.00.00 00

Órgão. 8 - Secretafla Munictpalde Educáçáo

Unrdade 1 - Departamento de Educação

Centro de Custo: 840 - Acervo Bibliográfico - Centro de Educaçâo lnÍantil

Despesa 729 Desdobro: 3.3.90.30.46.00.00.00 00

Órgão 8 - SecÍetaria Municipal de Educaçáo

Unidade 1 - Departamento de Educaçáo

Centro de Custo: 795 - Acervo Bibliográfico - Germano Lazaretli

Despesa 833 Desdobro: 3.3 90 30 46.00.00.00 00

rs. ols orspostçôEs FtNAts

íg.í O fornecsdor deverá arcar com todos os custos e despesas, dirêtas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos

mateÍiais. sem qualqueÍ ônus à PreÍeituÍa do Municipio dê Campos de Júlio - MT

í3,2 A Nota de Empênho da Dêspesa terá força dê contrato, conÍorme prevê o art. 95 da Lei Federal n' '14 13312021.

Campos de Júlio - MT, '12 de agosto de 2024

Julia erreira De Castro
Secrstária nicipal Dê Éduceção

il

v

A,l>yt; l-,-,'.,' -
JPssíô. Amâhn Froehlich

tgent 
AdministÍrtivo

Jé'il'"?,âff 
lri, Lí:.",,IJi 

d
Port ni t36l20ta MiÍrcula 1260

')
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DECLARAçAO DE EXCLUSMIDADE
Declaramos com fundamento no artigo artigo 74, I e § 10 da Lei 14.13312021, que as obras

mencionadas abaixo, são de edição e publicaÉo exclusiva em todo o território nacional do(a)

Educare, situada na Rua 70, 673 Sala 01 - 78303-049 - Tangará da Serra - MT, inscrita no CNPJ

sob o no 37.946.790/0001-02. Íiliada a esta Câmara sob o no 160112 conÍorme consta nos bancos

de dados da Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira do ISBN). Atesta ainda, para fins de

inêxigibilidade de lacitação, que a empresa acima qualiticada, está exclusivamente autorizada a

distribuir e comercializar âs obras abaixo no Estado de MT.
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ORçÁ,IAENTO PÁRÁ PREFETTURÁ MUNICTPÁL DE CÁ,IAPOs OC.TÚUTO

Dcscrição do Produto Unidodc Quontidod" Vqlor Unitário Volor Totol

Coleçõo Descobertos c/!2, do

outor Robson R.ocha, com 12 livros

nos formotos 2Ox2O cm (O Ataque
Dos "Córies", Sonho De Loto, O

Mistério Do Cobro No Céu, Á

Formiguinho Ritinho, O Ldpis

Mágico, O Destino De Pingo, A
Minhoquinho Vermelhinho. Á Sorte
Do Popogoio, Coroçõo De Pedro,

Buroco Sem Fundo, O Hóspede De

Barnobé, O Rotinho Preguiçoso)

UN 22 438,90 9.65s,80

Kit Fontoches do Pontanol c/ 12,

personogens dos livros: o
Segredo Do Peixe Invisível, O
Pirato Do Pontonol, Agodoisó, A
Sorte Do Popogoio, O Hóspede De

Bornobé. (Tuiuiú, tucono. ororo,
jocoré, sucuri, pironho, dourodo.
emo, lombori, goto de águo,

copivoro, onço). Conf eccionodos em

pelúcio, 30 cm olturo
oproximodomente

UN 29
1.419,00 41.151,00

O Lrípis Mógico, do outor Robson

Rocho, kit contêndo: 1 livro O Lópis

lúdgico - popel, formoto 20x2O cm:

1 livro O cosomento do Lópis
Mógico - popel. formoto 20x27 cm:

1 livro O Lópis Mágico poro colorir
21x30 cm; 1 fontoche lópis,
personogem de O Lrípis Mógico, em

tecido e espumo, medindo 72 cm de

olturo; Topete lápis mógico,

UN 42 r.725,70 72.479,40

CNPJ: 37.946.790/0001 -02
lE: 13.826.180 - ó

Rua 70, 673 N. Jârdim Novo Tarumã
Tângârá da Serra - MT

CEP: 78.303-049
editoraeducare2020@gmail.com
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tomonho 1,0 x 2,35 m, costurodo e
lovável; Continho do leituro kípis

mógíco, tomonho 1,5 x 0,90 m, com

9 comportímentos tronsporentes
medindo 30 x 24 x 5 cm codo;

Estonte infontil Lópis Mógico em

modeiro MDF de 15 mm, com 09
nichos obertos. cor bronco em

pinturo UV, medindo 108 X 83 33,5
CM (L x A x P), com 4 rodízios, peso

27 ks.

Totol R$ L23.286,20

Preços válidos por 60 dias

Tongorrí do Serro - MT, 12 de ogosto de2024.

Ez.9+c.tgotooot-01
ÊDUCARE PRODUTOS
PEDAGÓGIcos LTDA

Ru. 70, nt 6ÊN - 9b r.. Jrdim Ilíuía
lltP 7530t-0t 'Ím0rl dr S!rrr'l|!l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 0í.614.5í61000í-99

Resultado da Cotação 0uÍlri2t,

Número da Cotaçáo. 00762124 Oata: '1410812024 AbeÍtura: '1410812024 Encerramento

Item

1

2

J

4

6

7

8

o

10

11

1a

Código

001.013.033

001.013.033

001.013.033

001.0í 3.033

001.008.016

001.008.0'16

001.008.016

001.008.01ô

001.008.108

001.008.108

001.008.108

001.008.108

VâloÍ Médio

438,90

438,90

438,90

438,90

1.419,00

1.419,00

1.419,00

1.419,00

1.725,70

't.725,70

1.725,70

1.725,70

Oescriçáo Qtd

coLEÇÁo DESCOBERTAS C/12 LTVROS 8

COLEÇÃO DESCOBERTAS C/12 LIVROS 9

COLEÇÂO DESCOBERTAS C/12 LIVROS 3

coLEÇÃo DESCOBERTAS C/12 LTVROS 2

KIT FANTOCHES DO PANTANAL COM í2 PERSONAGENS 12

KIT FANTOCHES DO PANTANAL COM 12 PERSONAGENS 12

KIT FANTOCHES DO PANTANAL COM í2 PERSONAGENS 3

KIT FANTOCHES DO PANTANAL COM 12 PERSONAGENS 2

o úPIS MÁGIco. Do AUToR ROBSON ROCHA, KIT CONTEN 18

o úPIS MÁGIco, Do AUToR RoBSoN ROCHA, KIT CONTEN 18

o úPIS MÁGIco, Do AUToR ROBSON ROCHA, KIT CONTEI\ 4

o úPIs MÁGIco, Do AUToR ROBSON ROCHA, KIT CONTEN 2

Valor Total Médio

3.5',11,20

3.950,10

't.316,70

877.80

'17.028,00

't 7.028.00

4.257,OO

2.838.00

3í.062,60

31.062,60

6.902,80

3.451,40

TOTAL 93 14.334.40 123.286,20



RFCES€MOS DÊ EOUCARE PÂODUTOS PEDÀGOGICOS LÍOA OS PROOIJÍOS CONSÍANÍES O  NOTA F]SCÂL INOICÀDÁ AO UDO NF4
000.000.667

sÉRtE oo1
loEtTÍFE^CÀO É ÁÊ3IN^IURÀ OO RECEEEOOR

9uun?2

DANFE
Oocumonlo Auxiliar dâ Note

Fiscâl Elêlrônicâ$tt ilil]ilililr ilI fl ililililililil ililt ilililil r ililil il iltfl lt Iil tilEDUCARE PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

5124 0837 9467 9000 0102 5500 1000 0006 671472749493
R 70, 673 N . JARDIM TARUMA. TANGARA DA
SERRA, ,,lT - CEP: 78300000 . Fon6: (65) 9614-
6936

Consulta dê autenticidade no porlâl nacional da NF-e
www.nÍe.fazenda.gov.brlportal ou no site da SeÍaz Autorizâdora

NÂTUREZÀ oA oPERÁÇÁo

VENDA DE MERCAOORIA
PROÍOCOLO DE ÀUTORIZAçÁO DE USO

15'1240066492698 13lOBl2O2411:05:22

13826't806 37.946.790/000142

0: Éntrada
'l: Sáídâ

N 000.000.667
sÉnte: oot
FL1del

DESTINATÀR|o/ REMETENTE

ESCOLA MUNICIPAL MITA RORY 05.548.076/0001-70 1310a12024

ROD AMAMBAI PONTA PORA KM 02, S/N ZONA RURAL 7S990000
OAÍÁ DA ENIRÂDÂ / SÁIDA

13108t2024

AMAMBAI (67)98121-2349 MS 11t05:22
FATURA/DUPLICATA

PARC€LÂ VENC MENÍO PÁÊCEIA VENCMENTO PÀRCÊL  VENC]MENTO

âÁsE ÔE cÁLcoro Dô rcMs

0,00 0,00 0.00 0,00
VÀLOR ICMS DESONER^DO

0,00 0,00
VALOR ÍOTÀL DOS PROOUTOS

1.857,90

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 1.857,90

TRÁNSPORTAOOR,/VOLUME

I - Sem írete

oÂDos Do PRoouTo / sERvtços

LO DO IMPOSTO

1

oEscirç^o Dos PioDUÍos / sEivtços

120688 coLÊcÀo o€scoBERTAs coM 12 433 90

4S030000 0400 6102 UNO 1.419,00 1.419 00 0,00 0.00 0,00

cÁLcuLo oo tssoN
v LoR ÍorÀL oos sERvrcos usc oE c^LcuLo Do rssoi

VALOR APROXI\iADO DOs rRiaUrOSr R$ 0,00

oaDos aDtctoilats RESERVAOO AO FISCO

I 

Nsc. Esr^ou L Do suesr. nlBúÍAÊlo

EDUCARE

106647 lKtr FANÍocHEs oo paNÍaNAL coM 12
I reosoooo lo.roo I oroz I urro t-----4mrof-- 06l oro-opof opol

foioffiãl



RECEBEMÔS OE EO!CÂRE PRODUIOS PEOÁGOGTCOS LrDÂ OS PRODUÍOS CONSÍÁ|ITES OÀ NOÍA FISCAL NDICÁDÀAO úDO NF{
N. 000.000.611
sÉRrE oo1

DANFE
Documenro Auxitiar dâ Nota

FiscalElêtrônica
EDUCARE

lililililil ililililililtilEDUCARÊ PRODUTOS
PEOAGOGICOS LTDA

R 70, 673 N - JAROIM TARUMA, TANGARA DA
SERRA, MT - CEP: 7E300000 - Fonê: (65) 9614.
6936

5í24 0537 9/Í67 9000 0102 5500 1000 0006 íí11 2135 6166

Consulta de autênticidade no porlal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Seíaz Autorizâdora

NATUREZÁ ÔÁ OPÉRÀÇÁO

VENDA OE IUERCADORIA
PROTOCOLO OE aUrORrZÂÇÁO DE LrSO

151240039084899 1510512024 1530:42

138261806
NSC ESTÂOU^L DO SUBST, IR BUTÀRIO

0uir02337.946.790/000 í {2

0: Enkãda
1: SaÍdê

N 000.000.611

SÉRIE: oOí

FL1del

OESTIiIÂTÁRlo,/ REMETE}ITE

FAÍURÀDIJPLICATA

PÀRCEIÂ VENCIMENÍO PARCEú VÉNCIMENÍO

LCULO DO IMPOSTO
BÁSE DE CALCI]LO OO CUS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.973,10

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.973,10
TRANSPORTADOR,/VOLUME

I - Sem frête

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO 04.205.596/0001-17 15t05t2024

AV, FLAVIO LUIZ,2201 CENTRO

SANTA RITA DO TRIVELATO (65) 3529-6161 MT 15:30142

DADOS DO PRODUÍO / S os

102180

127057

cÁLcuLo oo tsseN

DE§cRrç^o Dos Pioouros / sERvços

K]T EOUCATVOAÀRVORE QUE CHOROU 5102 UNID I 1.164 20 0,00 0,00 0,00
101957 KIÍ A FORMIGUINHA RIÍINHA 49030000 5102 UNIO I 1.16a,00 1163,00 0,00 0,00 0,00
r23664 KITA LUA ÍÉIMOSINHA 49030000 5102 IJNIO 1 2 606,00 2 606,00 000 000 0,00 000
142362 KITA M NHOQI]INHA VERMELHINHA 49030000 0400 5102 1 1.16510 116510 0,00 0.00 0,00 0,00 000

KITAGADOISO 49030000 5102 UNIO 1 1.124,2A 1.124,20 000 000 0,00 0,00
coLEcao DEscoa€RÍas coM 12 95030080 0102 5102 IJNIO 1 43890 438,S0 000 0,00 000 0,00

124615 COLECAO DESCOAERTAS LÁVAVEIS COM 12 49030000 0400 5102 UNID 2 331,90 2.33190 0,00 0,00 0,00 000 0,00
142176 COLECAO MISÍERIOS DA FLORESÍA

AMAZONICA COM 06 49030000 0400 5102 UNID 1 242,44 242,04 000 000 0,00 0,00 000

10211a COLECAO MISTER]OS DA FLORESTA
AMAZONICA LÁVAVEL COM 06 49030000 0,Í00 5102 UNID 1 1 275 90 1.275 9A 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

104967 K GOGO 49030000 UNIO 1 1.170,30 1.170,30 0,00 0,00 000 0,00 000
141726 KIT OE FANIOCHES FLORESTA AMAzONICA

coM 14 49030000 0400 5102 UNIO 1 1 793 90 1 793,90 0,00 000 0,00 000 0.00

106647 KIÍ FANTOCHES OO PANTANALCOM 12 0400 5102 UNID 1 1419,00 1.419,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000
114723 KIT MÊDO DO ESCURO 0400 5102 1 1.149,30 1.149,30 000 000 0,00 000 000

0400 5102 UNID 1146,10 1146,10 0.00 0,00 0,00 000 0,00
102526 KIT O SEGREDO OO PEIXE INVISIVEL 0400 5102 UNID 1 774.30 778,30 0,00 0,00 0.00 0,00 000

vÁLoR roÍÀL Dos sERvrÇos BASE oE CÁLCULO oo rssôN

DADOS BANCARIOS EDUCARE: BANco NUBANK:12ô7 ÀGENCIA:o\o1
1-02

ORDEM DE FORNECIMENT?: 8aç2021
CONTA : 434 6 5904-4 C N PJ : 3794679A-000
VALOR APROXTMADO DOSTRTBUTOS: Rg O,oo

DADOS ADICIONAIS
RESERVAOO AO FISCO

E
ilFe

I D^, 
^ 

DÁ E{TRADÀ , sÀtDÀ

78453000 | 15t05t2024

UNID

49030000

49030000

49030000

49030000

I n*l
10483S f-1r64E

lã,

-l

I4soJoooo I o4oo

Io4-tl-,0,

I oaoo



üti trí)2+
LIDA OS PROOUÍOS CONSÍANTES DA NOÍÀ fISCAL INDICÁDÀÂO LÂDORECES€MOS OE EOUCÀRE PROOIJÍOS PÉOAGOGICOS NF{

000.000.610
sÉRrE oo1

DANFE
Documênlo Auxiliâr dâ Nôtâ

Fiscal El€lónrca

0: Eht.ada
'1: Saída

N 000.000.6í0
sÉnre: oot
FL1de1

oESTINÂTÁRlo / REMETEiITE

FATURA,/DUPLICATÂ

P^RCE!Á VÊNCMENTO PARCEü VENCIMENÍO PÀRCELA \ENCIMEN'IO P^RCELA VENCMENÍO

LCULO OO IMPOSTO
BÂSE DE CÁLCUIO DO ICMS

0,00 0,00 0,00 0,00
VÀLOR ]CMS OESONERÂDO

0,00 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUIOS

18.973,10

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 18.973,10
TRÀTISPORTADOR/VOLUME

g - Sem íete

$tt EDUCARE

]tffiu I ililil1ililtiltilÊDUCARE PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

R 70, 673 N . JAROIM TARUMA, ÍANGARA OA
SERRA, MT - CEP: 78300000 . Foôs: (65) 9614-
6936

5í24 0537 9467 9000 0'102 5500 í000 0006 1019 9563 9495

Consulta de autenticidade no portâl nacional da NF€
www-nÍe.Íazenda.gov.bí/porlal ou no site da S€faz Auloíizadora

MÍUREZ\ O^ OPER{ÇÀO

VENDA DE MERCADORIA
PRorocqô oE 

^uÍoRtaÇro 
DE uso

1 51 240039083926 15/0512024 15:2857

138261806
INSC ESTAOU^L OO SUBST. IRIBLIÍAR|o

37.946.790/0001{2

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO 04.205.596/0001-17 15t05t2024

AV. FLAVIO LUIZ,22O1 CENTRO 78453000
DAÍA o^ ENÍR oa / s^lo^
15105t2024

SANTA RIÍA DO TRIVELATO (65) 3529-616í MT 15:28:56

DAOOS OO PRODUTO /

102160

127047

cÁLculo oo tsseN

oEscRç^o oos PioouÍos / sEnvços

101953 XIÍ A ARVORE qUE CHOROU 49030000 0400 5102 1.164,20 0.00 000 0,00 000
101957 KII A FORMIGÚINHÁ RIÍINHA 5102 UNIO 1168,00 1.163 00 000
r23664 l<IT A LUA IEIMOSINHÂ 4903000n 5102 UNIO 2 606,00 2606.@ 000 0,00 000
102362 (IT A MINHOOUINHA VERMÉLHINHA 49030000 0400 5i02 UNID 1.16510 1.1ô5,10 0.00 0,00 0,00

KITAGAOOISO 4S030000 0.400 5102 UNO 1 1124,20 1 124.20 0,00 0,00 000
cotEcÁo oESCoBERTAS COM 12 §5030060 0102 5102 UNID 438,90 438.90 000 000 0,00 0,00 000

124645 COLECAO OESCOAÊRTAS TAVAVEIS COM 12 0,100 5142 UNÔ 2 33r,90 2 331,90 0,00 0.00 0,00 0,00

12C69C
(IT MISÍERIOS OA FLORESÍA AMAZONICA
coM 06 49030000 5102 UNIO 242.00 242,04 0,00 0.00 0,00 0,00 000
COLECAO MISÍÊRIOS DA FLORESTA
AM ZONTCA MVEL COM 06

49030000 5i02 IJNIO 1 275 90 1 275,90 0,00 0.00 0,00 000 0.00

XITGOGO 1 170,30 1170,30 0.00 0,00 0.00 0,00

101726 XIT OE FANTOCHES FIOFESTA ÀMAZONICA
coi, 14 4S030000 5102 UNIO 1 793,90 1 793,90 0,00 0.00 0,00 0,00 000
XIÍ FÀNTOCHES DO PÂNÍANAT COM 12 49030000 5102 1 1419,00 1419,00 0.00 000 0,00 000 0.00

114123 (IT MEDO DO ESCURO 49030000 0400 1149,30 1 149 30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1048.í5 KIT O ESPIAO 4S030000 5102 I]N]D 1 1.146,10 0,00 0,00 0,00 0,00 000
102356 XIT SEGREDO DO PEIXE INVISMEL 5102 L]NIO 1 778.30 778,30 000 0,00

vaLoR ror^r Dos sERvrÇos s^sÊ oE cÁLcuLo Do rssoN

ORDEM DE FORNECTMENTO: I
CONTA 43465904-4 C N PJ : 37946

1ç2024 DADOS BANCARIOS EDUCARE: Ê"I,NCO NUBANK:AZôO AcENclA:oool
790-0001-02

VALOR APROXTMADO DOS IRlaUrOSr RS 0 0O

DADOS ADICIONAIS
RESERVÀOO ÂO FrSCO

UNIO

102174

IJNIO

rl

f 1r4ôlE

f 116{4

tsúrl urD

storl uNrD Il



REC€BEMOS OE É OIC^RE PRODIJTOS PEIIGOGICOS IÍDA OS PROOUIÔS CONSTAIITES DÀ NOI^ FISCÁL INOICADA AO LADO

roENTrFrc^c^o Ê 
^ssr{ 

Íuu oo RECEBEDoP

NF+
000.000.539

sÉRrE oo1

5

DANFE
Documênlo Auxilaar da Notia

Fiscál El6trônica$t. EDUCARE

flil]lrffillrililililililtil ilililtEDUCARE PRÔDUTOS
PEDAGOGICOS LÍDA

R 70, 673 N - JARDIM TARUMA, TANGARA OA
SERRA, MT . CEP: 78300000 - Fonê: (65) 9614.
6936

Consulla de êutenticidade no porlal nacional da NF-e
www.nfe.íazendâ.gov.br/poíal ou no sile da SeÍaz Autorizadorá

NÁTURE2^ o^ oPER^ÇÁo

VENDA DE MERCADORIA
PROTOCOLO OE 

^UTOR 
Z^çlO OÉ USO

151240011346328 09/0212024 17 15 38

138261806
1NSC EST DI]AL OO SUESÍ TRIBUTÁRIo

37.946.790i0001{2

0: Entrada
1r Saída

N 000.000.539
sÉnte: oot
FL1de2

DESTINÂTÁRIo / REMETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA OO LESTE 01.974.088/0001{5 ogt02,2024

R MARINGA,444

PRIMAVERA DO LESTE (66) 99222-87í5 MT 17:15:20
FATURÂ/DUPLICAÍA

1

FÀRCELA VENCIMENÍO PÁRCÉLA !€NCIM€NÍO P^RCELT VENCMENTOP^RCÉLÀ VENCIMENTO

cÁLcuLo Do tMPosTo
BÁSE OE CÀLCULO DO ICMS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VALON ÍOTÀL DOS PRODUTOS

106.377,10

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106.377,10
TRÂNSPORfADOFWOLUME

9 - Sem frete

DAOOS OO PRODUTO / SERVTÇOS

oEscRrç^ô Dô3 pRoourosT sERvços

102364 KIÍ A SORTE OO PÁPÂGA1O 49030000 IJNID 2 1 31A 20 2 756,40 0,00 0.00 0,00 000 000
49030000 5102 1 1 159.40 1159,40 000 0.00 0,00 0.00

102366 K]Í CORACAO DE PEORA 49030000 5102 UNID 2 1 156,20 2.X12 4A 000 ooo 0,00
106647 KIÍ FANTOCHES OO PANTANAL COM 12 0400 5102 UNIO 1 280,00 1 280 00 000 000 0,00 0.00 0.0!

5102 UNO 3 1184,50 3 553,50 0.00 0,00 0,00 000
KIÍ O AÍAQUE OAS CARIES 49030000 0400 5102 UNIO 1 1 956 00 1 956.00 0,00 0.00 0,00 0,00 000

11t629 KIÍ O CONTRA.AÍAQUE 5102 2 253 30 11 2ô6.5! 0,00 0.00 0,00

40030000 5102 1725.f0 1 f25,7A 000 0.00 0,00 000 000
KIÍ O PIF}TA CIO PANÍANÁL 3 1.726,60 517980 c00 000 0,00 000
KII O RÂIINHO PREGUICOSO 5r02 LlNt0 3 1 286,90 3 860 70 0.00 000 000

r02526 KII O SEGREOO OO PEIXE INVISIVEL 5102 UNIO 1 873 00 873.00 c,00 000 000
r02368 XIÍ ÍEO O AEHO GRANOE OEMAIS 49030000 0400 5102 LJ].IID 3 1.520 60 4 561,80 0,00 0.00 0.00 000 000
r01800 LIVRO Á SORTE OO PÁPÂGÀIO 49030000 0400 5102 UNIO 1 553,40 0,00 0,00 0,00 000
141184 LIVRO OEU A LOUCA NA FLORESTA 5102 UNIO 7.087,60 000 0,00 0.00 000 0.00
100776 LIVROO CONÍRÁ.ATAQUE 2 783 90 0,00 000 000 0,00
r01808 L]VRO O LAPI§ MÀGICO 43,15 /.508,10 0.00 000 000 0,00
101f82 IIVRO O P]RAÍA OO PANTANAL 49030000 5102 UNID 105 5545 5 822,25 0.00 000 000 0,00 000

49030000 Ô400 5t 02 UNID 289 55 45 16 025,05 0,00 0,00 0,00 0.00 000
101796 LIVRO TEO. O AICHO GRANOE DEMAIS 0400 5102 UNIO 124 55.45 7 0s7,60 0,00 0,00 0,ôô 000 000

100437 5102 2.572,A4 18 004 0o 000 000

10?590

')

5í24 0237 9467 §000 0102 5500 1000 0005 3916 8607 í500

CENTRO
|cEP |D r^o E[rR o ,s^to

J78850000 109t02t2024

102370 lKlT BUR^co sEM FUNoo UNIO

lkrr o MsrERlo DA coBRÁ No cEU

r017ao ILMRo o sEGREDo Do pErxE rNvtstvEL

lrtt Eoucetvo tl ra t,llo ooarron
íRoBsoN RocHA "*it'^-

!eoaoooo
49030000

I ooo

I o.oo

T 4ro-roooo To4ooT s l orT ,rNrD-l

| .rso.loooo looo I sroz I urro

I lsoroooo

36f----=E
1tfssdl
82 $,g'l

ftoo

tr'g{srorT uN'o

I o.oo

Io4ool

I rsoroooo

Früoooo

tool--- qool



RECÊACMOS OÉ EDUCIiÊ PRODUTOS PEDÂCOCTCOS LÍOÀ OS PROOUTOS CONSTÀNTES OA .iOI^ F|SCÀL tNDtC^DÂÂO rÂOO NF+
000.000.539

sÉRtE ool

DANFE
Documento Auraliâr da Nolâ

Fiscsl El6trônica$tt EDUCARE

ilt]iltilililil1il1ililtiltilt ililililililil1EDUCARE PRODUÍOS
PEDAGOGICOS LTDA

R 70, 673 N . JARDIM ÍARUMA, TANGARÁ DA
SERRA, MÍ - CÉP: 78300000 . Fono: (65) 96í4-
6936

5í24 0237 9467 9000 0102 5500 í000 0005 39í6 8607 í500

Consulla de autentacidadê no portêl nacionalda NF-e
www.nÍe.Íazenda.gov.br/porlal ou no site da Sefâz Autorizadorâ

irÂÍLIREZÀ 0 OPER ÇÁO

VENOA DE MERCADORIA
PROTOCOLO OE ÀUTORTZAÇÁO DE USO

151240011346328 091o2t2024 17 15 3A

r38261806
rNsc Esraou^L oo s!8sr lRlBUrÁRro

37.546.790IOOO1Ã2

0: Entrada
1: Saída

N 000.000.539
sÉRte: oor
FL2de2

I

cÀLcuLo oo tsseN
v^LoR ÍôÍaL Dos sÉRvrços BASE DE cllcuLo oo rssoN

EMPENHO: 727-2021 DADOS a/4^/CÁRlOS EDUC4 RE: BÀNCO NUBANK:0260 AGENCTA:OU)I CONÍA:43165901-1
CNPJ:3794679a0OO1-O2
VALOR APROXIMADO OOS ÍR'AUÍO§ RT O,OO

DADOS ÀOICIONAIS RESERVAOO AO FISCO



RÉCÊBÊMOS OE €OUCARE PROOUÍOS PEOACOGICOS LTOA OS PRODUIOSCONSIANTES DÂ NOTA FISCÀL INOICADÂÂO úbõ NF{
000.000.462

sÉRtE ool

itt0 2u

DANFE
Documêôto Auxiliarda Nola

Fi§cáiElstrônicâStt
EDUCARE

lill lllil il il ililil]ililIilil ililililillil1 ililililil ! til]ililflEDUCARE PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTOA

R 70, 673 N . JAROIM TARUMA, TANGARA OA
SERRA, MT . CEP: 7E300000 - Fone: (65) 96í4.
6936

5í23 1037 9467 9000 0í02 5500 í000 0004 6214 6671 5684

Consulla dê autenticidade no poíal nâcionâl dâ NF-e
lvww.níe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadorê

NÂIUREZÂ D^ OPERAÇÁO

VENDA DE MERCADORIA
PROTOCOLO 0É 

^UÍORTZAçIO 
DE rJSO

15í230077926803 0611012023 161737

138261806
INSC, ESTAOIJ^L OO SU6ST IR]BUIARO

37 .946.790t0001-O2

0: Entradâ
1i Saída
N 000.000

sÉntE: oor
FLlde

oEsTtNArÁRlo / REMEÍENTE

MUNICIPIO DE SAPEZAL

AV ANTONIO ANDRE MAGGI, 14OO CENTRO 78365000
OATA DA EÀIIRÂDA / SAIOA

06t1012023

SAPEZAL (65) 3383-4500 MT 16:17,37
FÂTURA,/DUPLICÂTA

cÁLcuLo Do t Posro

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VÂLOR ÍOIÁL OOS PRODUTO§

2.256 00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.256,OO
TRA}ISPORTADOR/VOLUME

DAOOS DO PRODUÍO / OS

cÂLculo oo tsset{

oE§cRtç^o Dos PRoouro§ / sERvços
(IT À SORTE DO PAPAGÁ|O 49030000 5102 UNIO 1 374,20 1 378,20 000 r.l 0

120688 COLÊCAO DESCOBERTAS COM 12 49030000 5102 UNrO 2 434 90 877 80 0.00 0,0c o0

Hffirc@@
E@@

VÀLOR ÍOT^L DOS SERVIÇOS 3^S€ DE CALCULÔ DÔ ISSON

DAOOS AOICIONAIS

SOLTCTTACAO DE FORNECTMENTO: t 1976-2023
CO NTA 43465904- 4 CN PJ : 37 94 67 90-000 t - O 2
VALOR APROXIMADO DOS IRIBUIOST R,, O 00

DÁDOS AÁNC/4R/OS] AÁ NCO NUBANK:A260 AGENCIA:OOOI

RESERVÁDO AO FISCO

I"^",.". To^..DÁEMssÁô
101.614.22510001-09 l06t11t2023

E_
I FRErÉ poR coNÍ^

l9 - Sêm Írete

--c-* f§r"Jc,o"T,*
L10236a



PRODUTOS PEDAGOG COS LIOÁ OS PROOUTOS CONSTÀNTES OA NOÍÁ F SCAL ]ND CÀOÂ ÁO LÂDORFCEBEMOS OÉ EDUCÁRE

IOENTIFICÂCAO E ÀSSIN^ÍURA DO RECESCOOi

NF-e
000.000.406

sÉRtE ooí

urrn27

DANFE
Documênto Auxiliarda Nola

FiscalElêtrônica

0: Entradê
1: SaÍdá

N 000.000.406
sÉRtE: ool
FL '1 de 1

DESTINÂTÁRIo/ REMETENTE

MUNICIPIO DE SAPEZAL 01.614.22510001-09 2710612023

AV ANTONIO ANDRÊ MAGGI, 14OO CENTRO 78365000
D^Í^ DÁ ENTRÁDÂ / SÂIOÁ

27t06t2023

SAPEZAL MT '13:50:40
FATURA,i DUPLICATA

PÀRCELÂ VENCMENTO PARCELA VENCIMENTO PARCEú VENCIMENIO

LCIJLO DO IMPOSTO
BASÊ DE CÀLCULO OO CMS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.512.80

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.512,40
TRANSPORTÂDOR,/VOLUME

I - Sem frele

§Irr
ilil] ffi ilI fl Iil liltililililil] tililtilililII ililililililil til ] iltllÊDUCARE PRODUTÔS

PEDAGOGICOS LÍOA

R 70,673 N -JAROIM TARUMA, TANGARÂ DA
SERRA, MÍ - CEP: 78300000 - Fonê: (65) 9614.
6936

5í23 0637 9467 9000 0102 5500 í000 0004 06í2 1831 964S

Consulta dê autehticidade no poíal nacionâldâ NF-ê
www.nfe.fazenda.gov.br/porlâl ou no site da Setaz Autotizêdota

NATIRE?Á OA OPER,ÀÇÁO

VENDA DE MERCADORIA
PROÍOCOLO 0E AUTORTZÂçÁO ôE rrSO

151230048316116 2710612023 '13:5043

138261806
INSC ESTÂOUÀL OO SUBST, ÍRIBUTÁFIO

1

DADOS DO PRODUTO / os

108797

101808

cÁLcuLo Do tsseN

DESCRTçÀO DOS PROOUTOS / sEÀVçOS
-iF -

LIVRÔ DEU Â LOUCÂ NA FLORESÍA 4S030000 0400 I]NID 1 60,90 0,00 0,00 0.00
101780 LIVROO SEGREDO OO PEIXE INVISIVE! 49030000 UNtO 60,90 0,00 0,00 0,00 0,00

49030000 0400 {-tNt0 1 60.s0 000 000 000 000 0,00
49030000 UNIO 1 6090 60,90 000 000 0,00 000 0,00

LIVROÍEO O BICHO GRANDE DEMÁIS 49030000 0400 5102 UNIO 1 6090 60,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
49030000 5142 UNID 1 36,30 36 30 0,00 0,00 0,00 000

101800 L]VRO A SORÍE DO PAPAGAIO 49030000 5102 UND 36,30 36,30 0,00 0,00 0,00 0,00 000
LIVRO O CONTFIÁ.AÍAOUE 49030000 5r02 UNIO 1 17,90 17,90 000 000 000 000

113233 49030000 0400 5102 UNIO 1 1790 17,9! 0,00 0,00 0,00 0,00
120688 COLECAO OESCOBERTAS COM 17 49030000 0400 5102 1 438,90 438,90 0,00 0,00 0,00 000 000
120690 COLECAO MISTERIOS OA FLORESTA

AMÂzONICA COM 06 49030000 5102 UNID 1 242,44 242,00 0,00 0,00 000 0,00 000
106M7 KIÍ FANTOCHES OO PANÍANAL COM 12 49030000 5102 UNID 1 141900 1419,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

v LoR roÍÂL oos sÉRv ços BÂsÊ oE cÁLculo oo rssoN

VALOR APROXTMADO DOS rR/aUrOS: Rg 0.00

DÂOOS ADICIONAIS
RE§ERVAOO ÁO FISCO

EDUCARE

I sz.s+o.zsolooor oz

I FoNE?FA

l1os1s:aa+soo

ET_

totrer lLvno o prnatl oo perrar.rnr

1018'0 ILMQO O CaSAVENTO OO -AP|S MAGTCO

lLvRoo LÁPts MÁGrco
o.ool

UNID
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os PRoorJros coNsÍ^NÍEs di Noi;-Ga^alNôiõiõIiõ LÀDoRECEBEMôS OÊ EOUCARE PROOI]ÍOS PEDÁêOCICOSL NF+
000.000.399

SÉRIE oo1

irl028

DANFE
Oocumônlo Auxilaar da Nota

FiscálEletrônica$t.
EDUCARE

ilil1 ililil il ilililililililIil ililI ilililililuilil ilil ilIililil|lEDUCARE PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

R 70, 673 N . JARD'M TARUMA, TANGARA DA
SERRA, íúT - CEP: 78300000 - Fon.: (65) 96í4.
6936

s123 0637 9467 9000 0102 s500 1000 0003 9917 6642 0870

Consulta dê autenticidadê no porlal nacional da NF€
www.níe.fazenda.gov.br/portal ou no sitê da Sefaz Aulorizadora

nÀÍuRE2Á 0^ op€e^ÇÁo

VENDA DE MERCADORIA
PRorocôLo oÉ 

^rJÍoRtz 
çJo oE uso

151230046545679 21t0612O23 10:32 02

138261806
rNsc. Esr^ouAL 00 su6sÍ rRBUr^Êto

37.946.790/0001-02

0: Entrâ.iâ
1: Saída

N 000.000.399

sÉnte: oot
FL'lde2

DESTINATARlo / RE},IEÍENTE

MUNICIPIO DE SAPEZAL 01.614.22510001-09 21t06t2023

AV ANTONIO ANDRE MAGGI. 14OO CENÍRO 78365000

SAPEZAL (6s) 33834500 10.31:58
FÁTURA,/OUPLICATA

I

cÁLculo Do t posro
â,ASE DE CALCULO DO CMS

0,00 0,00 0,00 0,00
v ioR roÍÁL oos PRoouÍos

127.606,20

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 127 .606,20
TRANSPORTADOR,/VOLUME

I - Sem frete

DADOS DO PROOUTO /

't12U1

102521

D€SCR|ç^O DOS PírOOotO§ / S€RVtçqS

102352 KIÍ OEU A LOUCA NA FLORESTA 49030000 0400 5102 UNIO 3 1 920,90 5.162,fA 000 0,00 0 000
102590 KIT O ATAOU€ DAS CARIES 49030000 UNIO 3 1 956 00 5 868.00 0,00 0.00 rl]
114n29 XIÍO CONTRA.AIAOUE {9030000 0400 5102 UNIO 2.253.30 6 759,90 000 0,00 o 0.00

KÍT O HOSPEOE OE AÁRNA8E 49030000 5102 UNID 3 1.354,00 4.062 00 000 000
114631 5102 UNIO 3 2.570.OO o 00c

klT o Escuoo 49030000 5102 UNIO 3 4 536 20 13 603,60 0.00 0 0m
KIÍ O PIRATÁ OO PANTÂNAL 0400 5102 UNIO 3 206S.90 6 209,70 000 0 0 0.00

r02526 KIT O SEGREOO OO PEIXE INVISIVEL 49030000 5r02 UNID 3 a73.00 2.61900 000 000 o
KIT FANTOCH€S OO PANÍANA! COM 09 0400 5r02 UNID 3 1 122,00 3366,00 0,00 000 0 000

141126 KIÍ OE ÊANTOCHES FLORESÍA AMAZONICA
coM 14 49030000 0400 5.01' IJNIO 3 1.793,00 5.38170 0.00 0,00 000

r0236-4 KIÍ A SORTE OO PAPAGAIO 49030000 0400 5102 UNIO 3 1 378.20 4 i34 60 000 000 o 000
r0?366 XIT CORACAO OE PEOÂA 49030000 0400 5102 UNlD 3 1214.20 3.810,60 000 0.00 0 000
1a23t2 KIT O RÁTINHO PR€GIJICOSO 49030000 5142 UNID 3 1 286,90 3 860,20 000 0,00 0) 0 0,00
1O1957 KIT A FORMIGUINIIÂ RIINHÁ 49030000 5102 UND 3 1.266,90 3 860,70 000 0,00 0 0 0,00

XIT O MTSIERIO OACOBRA NÔ êEU 49030000 0400 510? UNiO 3 1 269,30 3 807,90 000 000 0 000
KrÍ o oEsÍrNo oE PINGO 4S030000 ú00 5102 UNIO 3 1 219 00 3 837.00 0,00 0,00 rr'E

10r9s9 .19030000 0400 5102 UNIO 3 1 269,90 3 809,70 0.00 0,00 0 000
142362 KÍÂ M IN HOQUINHA VER MELI]INITA 49030000 5102 L]NIO 3 1.286,00 3.85800 0,00 0,ôô 000
114721 5102 3 1.725,70 5.177.10 0,00 000
102370 KIT 8I]RÁCO SEM FUNDO 49030000 0400 5102 UNID 1 417,90 4.433 70 000 0,00 0 000
102363 (ITÍEOO AICHO GRANOE OEMAIS 49030000 0{00 5102 UNIO 3 1.673 80 5 021,44 000 0,00 0 000
1ôr953 KIÍ A ARVOR€ OUE CI]OROU 49Ô30000 0400 5102 UNID 3 1.285,10 3 855.30 000 0,00 q0
114?23 KÍT MÊDO DO ESCURO 4€030000 5102 UND 3 1.270,24 3.810 60 0,00 0,00 0 o
102180 4S030000 5102 UNID 3 1245,10 3 735,30 0,00 000 otil 0.00
104967 KÍ GOGO 49030000 0400 5102 3 1 291 20 3 873.60 000 rrúl 000

KIT O ESPIAO 49030000 0400 5102 UNID I 267.00 3 801,00 0.00 0,00 m 000
109693 CANTINHO DE LEIÍIJFiÁ O LAPIS MAOICO 49030000 0400 5102 llN 0 i6 261,90 1.57140 0.00 0,00 r.l 000

wffi=rc@rc@E@E@re@rc@rc@rc@r@@EEE@re@trE@E@@
E@rc@rc@rc@E@@E@rc@I@@E@E@rc@rc@EE8

I D^r^ o^ ENIR^DÁ , §aroÀ

@toatzozs

lvÁLoR rcMs oEsoNER oo Iv^LoRoops

I o,oo I o,oo

102102

102360



$t.
EDUCARE

il1il ililil il ilililll1ililililililililIililililu ilI1 ilil 1 il1| !il flilEOUCARE PRODUÍOS
PEDAGOGICOS LTOA

R 70, 6?3 N . JARDIM TARUMA, IANGARA DA
SERRA, irT - CÉP: 7E300000 . Fono: (65) 9614.
6936

5í23 0637 9467 9000 0.t02 5500 1000 0003 99.17 6642 0870

Consulla de aulenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda,gov.br/ponal ou no site da Sefaz Autorizadora

NÂTUREZÀ OA OPER^çÀO

VENDA DE MERCADORIA
PROÍOCOLO DE 

^UÍORZÂçÀO 
DE uSO

1 51 230046545679 2110612023 'l'32o2

138261806
rN$ EsÍ ôu rMsoBsr ÍRÊlilRó

37 .946 .790t0001 -O2

0: Entrada
1: Saida
N 000.000.399

sÉRtE: oo1

FL2de2

PÉçEBEMOS OE EDIJC,AFE PRODT]ÍOS PEOAGOG COS !IOA OS PRÔOUIOS CONSTANTES DÀ NOTÀ F6CAL INDICAOÂÂO UDO NF{
000.000.399

sÉRtE oo1

IOEHNFrcACAO E ASSINAÍURA OO RêCÉâÊDOR

DANFE
Oocumento Auriliârdâ Nota

Fiscal Êlêlíônlcá

CÀLCULO DO ISSQN

1

VALOR ÍOIAT DOS SERVICOS BÀsE oE cÁlcuLo oo rssoN

SOLICTTACAO DE FORNECTMENTO: ô372-2A23 DAOOS AÁiiCÀRlOSr A,qNCO DO BRASTL AGENCTA: 7138-2 CONTA
C9RRENTE: 10579-1 TTTUUR EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGTCOS LTDA CAIXA ECONOMTCA AGENCTA:2086
CONTA CORRENTE: 10.882-0 nTULÁR: ÊDUCARÊ PRODUTOS PEDAGOGTCOS LTDA
VALOR APROXIMADO DOS fRlAUfOS: R§ 0.00

DADOS ADICIONAIS RESERVADO AO FISCO



0ürr{)29

DANFE
Documênto Auxiliar da Notâ

Fiscál Elêlrônicã

0: EnÍadâ
'1: Saída
N 000.000.401

sÉnte: oot
FL1de1

DESTINAÍÀRlo/ REMETENTE

FATt,RA,/DTJPLICATA

RECEBEMOSOEEOUC"CREPROOT'TOS PROOUTOS COISÍ^NIE§ O NOÍa FrSC^r |ND{C^OA 
^O 

UDO NF+
000.000.401

sÊRtE oo1

Stt
EDUCARE

ilililililililu ilil1ililililililililililIilililtilil ]il ll lilltil illEDUCARE PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

R 70, 673 N - JARDIM TARUMA, TANGÁRA OA
SERRA, MT - CEP: 7E300000 - Fon.: (65) 9614-
6936

5123 0637 9467 9000 0102 5500 1000 000,10.t18 9365 6660

Consultâ de aulênlicidade no ponâl nacional dâ NF-e
www.nÍê.Íazenda.gov.brlportâl ou no sile da SeÍâz Autoriz€dora

N^ÍufiEZÁ Cr^ OPER^ÇÁO

VENDA DE MERCADORIA
PROTOCOLO OE 

^TJTORTZÀÇIO 
DE USO

151230047817132 2610612023 09:1345

13826í806
INSC, ESTAOUAL DO SUEST TRIâUÍÁRIO

37.946.790/0001-02

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPA 24 .7 72.188t0001 -54 26t06t2023

AVENIDA DR HERMINIO OMETTO, OUADRÂ OOl (uNtcA). 101 zE 022 78525000
0^rÀ D^ÉNTR^OÁ/SAIO

26106t2023

MATUPA (66) 3595-3100 MT 09i13:51

cÁLculo Do tMposTo
srsE oÉ clLcrrLo Do tcMs

0,00 o,*l 0,00 0,00
vÁLoR icMs oESorlER oo

0,00 0,00 13.128,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.128,50
TRÂ}'ISPORTADOR,/VOLUME

I - Sem frete

oÂoos oo PRoouTo /

10236(i

02402

cALcuLo Do tssoN

oÉscRrÇÀo oos PRoDUÍos / sêRvços

ITZB
EM

KIÍ EDUCATIVO GIJERM CONÍRA O
MOSQTJIÍOO CONTRA ATAQUE 49030000 5r02 UNIO 2 253,30 2 253.30 000 000 o 000
<tt oEu n roucl rua rLonÊsrt 49030000 5102 UNID 1 920 90 1 920 90 000 0,00 u0 000r04837 KIT ÊOUCATIVO O LAPIS MAGICO 49030000 0400 5102 UNID 1 1725,74 1 125,70 0,00 0,00 000I(IÍ A SORTE DO PAPAGAIO 49030000 5102 LJNIO 1 1 378 20 1 378,20 0,00 000 0 000(ITCORACAO OE PEORÀ 49030000 0400 5102 UNID 1 1 210 20 1.2f0.20 000 0,00 o
KIT EDUCATIVOO ATAOUE DS CARIES 49030000 5102 t-lNto 1 1 956,00 1.956,00 0,00 000 o 000X O NOSPEOE OE BARNÁBE 49030000 0400 5102 1 3í,00 1 354,00 0.00 q q 000KIÍ EOUCAÍIVO MEOO OO ESCURO 49030000 0400 5102 UNIO 1 210 2A '1.2f0.20 000 000 0 o 000

IEE
E@EE@rc@IE@re@rc@rc@l

@
@

s*rmffi=

!^roR ÍoT^r oos sÉRvtÇos B^sE DE cÁLcuro oo rssor,r

DAOOS AOtCtONÂts

2486 CON|A CORRENÍE: t0.eB2-O ÍITULAR: EDUCA
3EA 1 8652 -33D F -47 8A -A9CE-95A4E 1 7 F 1F 1 B
VALoR APROXIMADO DOS rRiaUfOSj Rt O.O0

ONTA
ARDEM DE cONSUMO: 229-9 DA2423 BADOS SrNCARIO s/cREol GE]VÓ oao4 c TE,CORREN 2482 0-3Í t)E CAREU PRODUTOS PEDA o6/cosG L TDA 9167 79G00A CAIXA-42 Ec OMICAON GENCIA

RE PRODUTOS GPEDA Go otc Ls TDA VE LEA TORIA:

RÊSERVAOO AO FISCO

c4763

UNIO



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPI:01.614.516/0001-99

AVENIDA VAI.DIR MASUTTI 779.W

CE.P.| 78319-000 - campos de Júlio - MT 0trir03tl

paRrcen coNrÁetL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

X - HÁ recursos orçamentários para pãSamento das obriSãçõês confoÍme dotação (ões) especificada (s) abaixo;Í

Nf. ProcessoAdm. i Ano:

Data do Processo Adm.:
Modalidade:

oooog2t24
Ls/o8/2024

TNEXTGtBTLTDADE 0024/2024

Objeto do Processo Adm.: Aquisição de Kits Literários educativos do Autor Robson Rocha para atender as

necessidades da implantação do projeto Cântinho de Leitura, através do Programa Compromisso Nacional

Criança Alfabetizada (CNCA), para às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Recursos orçamentários

Ficha
492
729
792
833

Exer. Fic. Unid. Exêc
2024 020801
2024 020801
2024 020801
2024 020801

Funcional
12.36'1.0002 2074.0000
1 2.365.0002.21'1 3.0000
12.361 0002.2079.0000
12.361.0002.2080.0000

Fonte RecuÍso
1.1.500
1.1.500
12500
r.2.500

Valor
7 167 .20

52.040,70
12.476,50
51.601,80

Sâldo
38.384.31
60.641,49
50.245.17
53.435.20

Sâldo Com Reseava
31.217,11

8.600.79

1.833,40

Categoria
3 3.90 30.í4.00
3.3.90.30.14.00
3.3.90.30.14 00
3.3.90.30.14.00

123 246 20

O-r

Campos de Júlio, 19 de agosto de 2024

jerg;; i '

Assin

[ ] - NÃo HÁ recursos orçamentários para pãgamento das obriSaçõesj

[ ]- Despêsas Ertía OrçamentáÍias.

[ ] - sistema de Registro de Prêços com indicação de dotação no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

or,rrr.rrwwwcamposdejulio.mt'gov.br

Autorizo a abertura de processo para Aquisição de Kits Literários educativos do

Autor Robson Rocha para atender as necessidades da implantaçáo do projeto Cantinho

de Leitura, através do Programa Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA),
para às necessidades da secretaria Municipal de Educação de campos de Júlio - MT,

conforme Termo de Referência e justificativas apresentadas pela secretaria solicitante.

Campos de Júlio - MÍ, 1910812024

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de JÚlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

(
f)

)

Processo Licitatório: 9212024

lnexigibilidade de Licitação no 2412024

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

wr rx.camposdeiulio.mt.Sov.bÍ (Jl,l.tlt.1 1

PORTARIA NO 26, OE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPoR A coMlssÀo DE CONTRATAÇÃO E

A EOUIPE OE APOIO E PARA ATUAREM COIT'IO

AGENTES PÚBL]COS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" í4.'I33'2021.

tRtNEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de campos de Júlio.

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art. 148, inciso ll.

alinea "f' e "h", da Lei nica Municipal, e tendo o disposto no arts. 70 e

, de ío de abil de 2021 ,

lí
I

AÉ. 1o Desig para atuarem como

agentes de con idos pela Lei no 14.133,

de lode abrilde2O2l

| - Eric Rodrigo

ll - Marcelo José Bati
t

,r' NadiaHrnPo§ DÊ JUl,tü
§ 10 Nas li§Etm)dmdrtP$K&pmpRngl,lgentes dê contralaçâo

indicados nos incisos I e ll do caput deste ârtigo sêráo designados pregoeiros, nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14133n021.

§ 20 Compete âos agentes de contrataçâo tomar decisÔes, dar impulôo ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outra§ atividades necessária§ ao bom

andamento do cêrtame até a homologação, bem como e especialmente o

desempenho das âtribuições previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2024, sem prejuízo das demais norma§ aplicáveis.

§ 30 Compete aos agentês dê contrataçâo indicados no caput a conduçáo

dos procês§os de contrataçáo direta realizados pelo rÍtos comum e eletrônico,

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun e campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Cam de lúlio-MT - CEP: 78319-0OO -Fone (65) 3387-2800

I

I

8o da Lei Federal no 1i
V

\

Er os seguintes servidores

nos procedtrnentos licitatórios

d



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wrÀx.camposdejullo'mt.gov'br Lr''i!il'j

previstos no art. 10, § 20. incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo êstejam exercendo outras funçÓes no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete âo Secretário Municipal de Administração a distribuição dos

processos de licitação e de contrataçáo direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamênto, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 20 Designar os servidores efetivo§ abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contrataçáo, em caráter

permanênte:

| - Eric Rod an,

1l - Nadia Ta

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 10 Compete penho das atribuiçÕes

previstas no art. 18 do de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais norm

§ 20 Em suas ausên , o presidêntê da comissáo de

contÍatação será substituído ros, na ordem indicada no

rtaria. OS DE TULIOart. 20 desta Po

§ 30 A comBâo(cíê conuataçâo nâo podelâ8ê rêunir com número de

membros inferior a 3 (rês), nos termos do art. 80, §2o, da let n" 14"1331202'l,

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissâo, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 4o A designação de comissão de contrataÉo em caráter permanente náo

impede eventual designaçâo de comissáo de contratação em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratâção específica assim exigir.

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Mun campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom ,ardim - Cam de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Santos no

Feneira ie

Teixeira.

comissáo de contrataÉo o

Municipal no 23 de

as I

rim dos dêmais



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

wvyyy.camposdêiulio.mt.tov.bÍ [rt.,,iti.l,

§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio âos agentes de contratação, desde quê nâo

estejam exercendo outras funções no respectivo processo licitatôrio.

AÊ 30 Designar os servidores abaixo relâcionados pâra, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 'to, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024:

| - Jéssica Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Meciel:

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

Freitas; eV - Marcia Soa

Vl - Beatriz d

AÉ. 40 Os ag

apoiô e os agentes

análises relativas

ntrataçâo, a equipe de

complementar para

financeira e jurídica,

inclusive de servido râo com o auxílio dos

órgâos dê assêsso do Poder Exêcutivo do

Municipio de Campos no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 5o Esta Portaria de sua publicaçâo.

Gabinele do Prefeito Àiunicipal de Campos de Júlio, Estedo de Mato Grosso aos vinfe

e quatro dias do mês de jandro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Registre-se, publique-se e cumpÍa-ae.

IRINEU MA § PARÍúEGGIANI

Prefeito de Campoe de Júlio

CNP]: 01.614.516/0001-99 - Município dê câmpos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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icitar auxÍl
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25 de Janêio dê 2024. Jomal OÍicial Eletrônico dos Municípios do Esiado de Mato Grosso. ANO XIX I N" 4 408

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OÊ J

PORTARIA N' 26, DE 24 DE JANEIRO DE 202'r.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUARETI COIIIIO AGENTES DE CON.
TRATAçÃO, PARA COMPOR A COMÉSÂO DE CONÍRATAçÃO E A
EQUIPE OE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGE].ITES PÚBLrcOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NO 

,I4.í33/202I,

IRINEU ÍtlÂRCOS PARIIEGGIAI|. PreÍeito do MuniclDio de Campos de

Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso da atrabuiÇão que lhe confeÍe o art.
148, inciso ll, allnea f e "h", da Lei Orgânicá Municipal, e tendo em visle

o disposlo no âds. 70 a 80 da Lei Federal no 14.133, de 10 de abnlde 2021,

RESOLVE

AÍt. lo Designaí os seguinles seNidoíes efelivos Flara atuârem como

agentes de contrataÉo nos procedimentos licitatórios rêgidos pela Lei no

'14.'133, de 1o de ábrilde 2021i

I - Eric Rodrigo Pett6nan;

ll - Marcêlo José Batista dos Santos Lino;

lll - Nadia Talal Nejem;

§ 10 Nas licitaçôes na modalidade pregão, os agentes de contrataÉo in-

dicados nos incisos I ê ll do capul d€stê artigo sêrão dêsignados píegoei-

los, nos termos do art. 8ô, §5o, dâ Lei no 14.133/2021.

§ 2o Compête aos agêntes d€ contratÊção tomar decisões, dar impulso ao
procedimênto licitatório e êxecutar quaisquer outras atividade§ necéssári-

as ao bom andãmenlo do cedam€ até a homologaÉo, bêm como ê 6spe-
cialmente o desempenho das akibuiçõês previstas no ari, 14 do Oêcreto
Muôicipâl no 23, de '18 de janeiro de 2024, sem prejuízo das demâis nor-
mas aplicáveis.

§ 3o Compete aos agêntes dê contratêção indícados no capul a condução
dos processos de contralação direia realizados pelo ritos comum e eletrô-

nim, previslos no arl. '1o, § 2ô, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de
19 dê janeko dê 2024.

§ 4Ô Os servidor€s indicados no capul poderâo atuâr como membros da
equipe de epoio, desdê que nâo estejam exêrcêndo outras fuhÉes no res-
pectivo procêsso licilalório.

§ 50 Compete ao Sgc.eláÍio Municipal de Adminishação a distribuiÉo dos
procêssos de licitração e de conlratação direta a câda um dos agentes ih-

dicados no caput dêstê âatigo, bem como dêsignar seus substilutos nas
hipóteses do aíastamento, impêdimenlo lêgal ou regular€ntar.

Aat. ? Dêsignar os sgrvidorês êíêtivos abaaxo rêlacionados para, sob a
presidência do primeiro, compor a comissão de contÍatação, em câráter
permanênlê:

I - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Nadia Talal Nêiem;

lll - Marcelo José Balisla dos Santos Lino:

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

v - Darci Rodrigo Têixeira. [) i., i t t i .]:l
§ ío Coúpete à comissáo dê contratação o d€sompênho das atribuiçóas
previstas no arl. 18 do Dêcreto Municipâl no 23, de 18 de janeno óe 2024,

sem prejuizo das dêmais normas apliévê§.

§ ? Em suas ausências ou impedimentos, o prêsidente da comissáo de

contralaÇão seÉ substituido por um dos demais m€mbros, nâ oÍdem indi-

cáda no aít. 2 desta Portária.

§ 3" A cômissão de contrataçáo não poderá se rêunia com núm€ío de

membros inÍerior â 3 (kês), nos termos do ad. 8", §2o, da Lei no 14.133/

2021, semprc em número ímpar, câbendo ao servidor qúe aluarcomo pre_

sidêntê dâ comissão, se Íor o câso. solicilar a designâÉo de servidor parâ

substiluir membros âÍâstados ou impedidos.

§ ,(' A designaçáo de comissão de contratação em cârálêr pêrmanênte

náo impedê evenfuai designâçáo de comissão de conlrataÉo em caráter

especial, quando as circunstâncias do conhâtação êspocíÍica assim exigar.

§ 5'Os sêrvidores arrolados no caput poderáo, quândo foí o ca§o, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde

que não estejam exercendo oukas Íunçóês no respectivo processo licita_

tório.

AÍ1.3o Dêsignar os sêrvidores ábaixo relacionados parâ, na qualidade d€

agentê6 públicos, conduziíem os processos de contrataçâo direta realiza_

dos pelo rilo simplilicado, previsto no art. '1o, § 2o, inciso lll, do Decreto Mu-

nicipal n" 25, de 19 deianeio de 20241

I - Jéssicâ Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brândalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitâs; e

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Art.40 Os âgêntes de conhataçelo, a comissáo de conlrataÉo, a €quipe

de âpoio e os agentes públicos poderão solicitaí auxllio técnico com_

plementar para ânálises .elativas às qualiíicações técnica, econômico_

Íinanceira e juÍídicâ, inclusive de seívidorês não listados nesta Portaria, e

contâráo com o auxílio dos órgãos de assessorâmento jurldico e de con_

trole intemo do Poder Executivo do Município de Campos de Júlio - MÍ,
nos termos do disposto no ari.'15 do Decrêto Municipal no 23, de 18 d€
janeio de 2024 .

Aí. I Esta Po(aria enlra em vigor na data de sua publicação.

Gabinet€ do PrêÍêilo Municipal de Campos dê Júlio, Êstado de Mato Gros-

so, aos vinte o quatÍo dias do mês de janeiÍo do âno de dois mil e vint€ e
qúâtao.

Reglstrc-sê, publlquê-6e e cumpre-6ô.

IRINEU I,lARGOS PARIIEGGIÂNI

Preíeito dê campos d€ Júlio

oECRETO N'302, DE l3 0E OEZEMBRO OE 2023 - LEt N.1590 0E 2211112022

Abre no orçamento vigente crédrto adicional suplementar e da oukas providências

Suplementação ( + ) 327.777,8'l 02 0601 Fundo Municipalde Saúde

atíibuicóês ouê lhô Íorsm
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÁO

37.946.790/000í 42
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|ÇÃO E OE STTUAçÃO
GADASTRAL

03toa12020

NOME EMPRESARIAL

EDUCARE PRODUÍOS PEOAGOGICOS LTDA

LO DO ESÍÁBELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

EDUCARE
PORÍE
ME

E OESCR

47.61-O{1 - Comórcio varojistá do llvros

GO E DESCR DASATIVIDAOES sEc
46.42-7.02 - Comórclo atac.di6la d. roupas o ãc.3sórlos pâna u.o protisrlon.l e de Bogurança do trabalho
46.69449 - Comórclo atac.dl.tâ do outras móqulnas . equlpâmontos não Gspêclflcados ânterlorm€hle; padô§ 6 poças
47-5í-2{í - Comórclo vârellsla êspoclallzado ds oqulpamsntos 6 suprlmontos do lnÍotmática
47.52-í{0 - Comórclo varsllsta êspoclallzâdo do equlpamontos d. telefonla o comunlcação
47.S-7.{rl - Comórclo varojlstâ do móvels
47.56-3{0 - Comárcio varoil.ta ospêclâllzado d. lnstrumontos muslcais ê ac.ssórlo3
47.63-6.0í - Comórclo varollstâ de brlnquodo3 o .rtlgos Íocr€âtlvos
47.636{2 - Comórcio v.íojlsta dê artigos osportlvos
47.89.0{7 - Comórciô várojisla dê ôquipemsnlos para oacritório
58.í1.5.O0 . Edição dê livros
85.99{{4 . Trâlnamênto om desenvovim.nto proÍi$lonát ê gercncial

EO
206-2 . Sociedad. Empr.sáriâ Limltâda

LOGRÂDOURO

R70
NÚMERo
673 N

COMPLEMENÍO

SALA Oí

CEP

78.303{49
BAIRRO/OISTRITO

JÀROIM TARUMA
o

TANGARA DA SERRA MT

END€RÊÇO

vTvtANEGoMESTGAI@GMAtL.COM
ÍELEFÔNE
(65) 96í/46936

ENTE FEO€RÂTIVO RES L

ATIVA
OAÍA OA SíTUAÇÀO CADASTRÂL

o3,/o812020

MOÍ|VO OE S

st ESPECIÁL DÂTA OA SITUAçÁO ESPECIÀ!

Aprovado pela instruçáo Normativa RFB n0 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/0212022 às 08:59:35 (data e hora de Brasília). Página: 'li í
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE . CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO ESTADUAL E SITUAÇÂO CAOASTRAL

0urril3 /
Número de Inscrição Estadual

13.E26.180-6

CNPJ

37.946.790/000r-02

Dâta Início Atividade - SEFAZ

03/08/2020

NOME EMPRESARIAL

EDUCAR-E PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDÀ

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)
f,DUCARE

CÓDIGO E DESCRIÇÂo DA ATÍvIDADE EcoNÔMICA PRINCIPAL
41614l0l - Comércio varejista de livros

CÓDIGO E DESCRIÇÃo DAs ATIVTDADES ECoNÔMIcAs sEcUNDÁruAs
- Comércio atacadistâ dG roupss € acessórios para uso proÍissionâl e de segurança do trâbalho
- Comércio âtacsdistâ de outras máqüinas e equip&mentos não especiÍicados anteriormente pârt€s e

- Comércio varejista especializado de €quipamentos e suprimcntos de informática
- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
- Comércio varejistâ de móveis
- Comércio varejista especiâlizado de instrumentos musicais e acessórios
- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
- Comércio varejista d€ artigos esportivos
- Comércio varejistâ de equipamertos para escritório
- Edição de livros
- Treinamento em desenvolvimento proíissional e gerencial

4642-7 t02
4669-9t99
peças
4751-2t01
4752-UO0
4154-1t01
4756-3/00
4763á/Ot
41634t02
47894t07
581 I -5/00
859S{/04

CODIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JTIRÍDICA
2062 . SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
LOGRADOURO

R70
NÚMERo

673 N

COMPLEMENTO

SALA OT

CEP

78303.049

BAIRRO

JÀRDIM TARUMA
MUNICIPIO

TANGAR,Á DA §ERRÂ

UF

MT
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VIVIANEGOMESTGA I @GMAIL.COM

TELEFONE
(65) 9614{93ó

SITUAÇÂO CA-DASTRAL

ATIVO
DATA SITUAÇÀO CADASTRAL

221t0t2020

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL
srM

MICRO EMPRI,ENDEDOR INDIVIDUAL
NÂO

Emitido no dia 09/02/2022 às 08:08:23 (data e horâ de Cuiabá)

Página 1de 1



@
Minislério da Econolhi6
Secretaria de Govêrno Digitel
D6pâíâmento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
Secralerie d€ Estâdo de Desenvolvimenlo Econômico - SEDEC

2062
sed€ ior 6m ootrâ UF)

No d6 Márriculá do 
^gêntêAurlllâr do Comércio

No DO PROTOCOLO (Uso dê Juntâ Comorciâl)

Bijit'J3g
,] - KELIUEHIMEN I(J

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado de Mato Grosso
Nome: EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA

(da Empresa ou do Agêntê Auxillár do Comércio)

requer a V.S' o dêteámento do seguinte âto:

N' FCNiREMP

ilt lllltffill]]ilililt ilt lilttll
MÍP22o0016172

NO DE CÓDIGO CÓDIGO OO
VIAS DO ATO EVENTO QÍDE DESCRIçÂO DO ATO / EVENÍO

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRAOOR

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! orcrsÁo srrucurea I oecsÃo couecreoe
Nome(s) Emprêsarial(ais) igual(âls) ou sêm6lhante(s)

!srr',r Isrr,r

!ruao !uo
ResponsávelOatâ Dâta

Responsável

Procêaso em Ordêm
À d€cisão

Datâ

DECISÃO SINGULAR

f-T Processo em exigência. (Vide despacho êm Íotha anexa)

§á Processo deÍêrdo. Prrbllquê-se e srquiv€-s€.

E Processo indefendo. Publique-6€.

2' Exigénciã

tr tr

Procêsso em exigéncia. (Vid6 dêspâcho êm íolha enêxâ)
Processo deferido. Publiquê-se e arquave-6e.

Processo indeferido. Publaque-se.

I
I
I

3' E)(igência 5'Êxigência

Vogâl

tr tr tr tr

Vogâl

DECISÃo CoLEGIADA

Vogal

Prêsidente dâ

Data

oBSERVAÇÔES

Rgpresentante L€gal da Empr€sa / Agênte Auxiliar do Comérclo

Nome:

Assinatura

I Fevercifo 2022
Oala

Telefonê de Contato

.âJunlâ Comêrciâldo Estâdo de Msto Grosso

llUEceítiÍico rêgislro sob o no 5'1201951012 êtn oato2l2o22 ds Emprêsa EDUCARE pRooUTos pEDAGoGtcOS LTDA, cNpJ 37946790000í02 ê'E7 píorocolo 220147795 - O3lO2l2O22. Autenticeçâo: 45FE 18D3C61D6ABA44OBAD8E7668ô3C46D82A87. Julio Fred€rico MullêÍ Neto - S€crelário-
Gêral. PaÉ validâÍ êste clocumênlo, acessê httpJ/www.lucêmat.mt.gov.br/ ê iníorme no do ptotocoto 221014.779-5 ê o código dê segurânça 4NHt
Esla cópia foiâúênticada dlgitâlmêôto ê assineale êín o9lo2l2o22 por Jullo Fíederico Mutlêr N€to - secrotáío-Gêrat.

-;L!)tA:'^ Pás 1t1o

3' Exigônciâ

tr tr

Date

I ozo Jl I

I oa6 l1
I2oorlr
| 2211 lr

1

TANGARÂ DA SÊRRA
Locâl
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo 0trrlir39

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221O14.779-5 MÍP2200016172 03tozt2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

070.531.391-3í VIVIANE GOMES VASCONCELOS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,vl, 1I-1 -.

Selo OuÍo - CertiÍlcado Digital

tí{Àr Junls Comêrcial do Estado d6 Msto GÍosso
lIuEcertifico Íegistro sob o no 5í201951o12 eíí oonz2o22 da EmpÍês6 EDUCARE pRoDUToS PEDAGoGtcOS LTDA, cNpJ 37946790000í02 ê'Fr píotocolo 220'Í47755 - O3lO2l2O22. Autênlicâção:45FE18D3C61D6ABA440BAO8E766A63CA6D82A87- Jutio Frederico MuÍeÍ Nêto - Sêcíetário-

G6rel. Para validaí eslê dôcumento. âc6sse http:/,/www juê6mat.mt.gov.br/ ê infoÍme no do pÍotocôto 22to't4.779-5 e o código d6 s6gurânça 4NHt
Eslâ cópia foi autenlicada digltalmonts 6 asslnaala orí o9toz2o22 por Jullo Frêdêrico MuttoÍ Nêlo - Sêcrêtárto.ceía 
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U L, ill,4tl
ALTERAçÃO FOR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
VMANE GOMES VASCONCELOS - NIRE: 5180329767 |

CNPJ: 37.94ó.790/0001-02

Pelo presente instrumento,

VMANE GOMES VASCONCELOS, brasileira, solteira. empresiária, nascida
em l6/O2l2$(n, Íilha de Juraci Vasconcelos e Josirene Xavier Gomes Vasconcelos,
portadora do RG sob n'29134897 - SSP/MT e inscrito no CPF sob n" O7O.531.39 t -31,
residente e domiciliado a Rua 80, n" I189-N, Quadra 02 Lote 19, Jardim TaÍumã em
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, CEP: 783OO-0O0, na qualidade de
Empresário da empresa VfVIANE GOMES VASCONCELOS, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob rf 37.946.790/0@ I -02, com sede a Rua 80, n"
I189-n, Quadra 02, Lote t9, Jardim Tarumã em Tangará da Serra, Estado de Mato
Grosso, CEP: 7830O{0O, com ato constitutivo rcgisrrado na JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO sob n" 51E03297671, em sessão do dia 03 de
Agosto de ZO2O. fazendo uso do que perrnite o artigo 968, § 3", da Lei n"
10.40612@2, com a redação alterada pelo artigo l0 da Lei Complementar n"
lza/200a, resolve transformaÍ seu registro de Empresário cm SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante pelo presente ato
Constitutivo nos seguintes termos e condições:

Clausula l', - Fica rransformada esta empresa em SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMrrADA, sob o nome empresarial EDUCARE PRODUTOS PEDAGóGICOS
LTDA com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçôes peÍinentes.

Clausula 2". - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 60.000,00 (sessentá mil reais), passa a
constiruir o capital da SoCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, mencionada na
cláusula anterior, divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas. no valor de R$ l,0O (um
real) cada, ficando da seguinte forma:

Nome Quotâs Valor Totâl

Viviane Gomes Vasconcelos 60.000 60.000.00

Clausula 3" - O capitd social que é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividirio em 60.000
(sessenta mil) quotas no valor individual de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica alterado
para R$ 400.O00,00 (Quatrocenros mil reais) com aumenta de R$ 34O.OOO,0O
(Trezentos e qualenta mil reais) proveniente a integralização de moeda corÍenüe do
país totalmcnte intcgralizados ncste ato c divididos em 400.000 (euatrocentas mil)
quotas no valor individual de Rg l,OO (um real) cada uma.

DA, CNPJ 37946790000102 e
erico Muller Neto - Sêcrêtário-
e o côdigo de seguíánçâ 4NHl
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Juntâ Comêrcial do Estado de Mato Grosso
cerliÍico regislro sob o nô 51201951012 em oBto2t2o22 de Empresa EDUCARE pRoDuros pEDAGoctcos LT
9íotocolo 220147795 - 031C212022. Autenticeção: 45FE18D3C61 D6ABA44OBAD8E766863CA6DO2A87. Jutio Fred
Geral Para validar este documento, acesse htlp://www.lucemât.mt.gov.br/ e informê no do protocolo 221o14_77g-s
Esta cópia íoi autênticadâ digitalm6nte e assinâda em OglO2/2O22 por Jutio Fredêrico MuI€r Neto - Secrêtário-cêrêt.
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Clausula 4" - Após as alterações ora efetuadas o capital social da empresa ficara assim

demonstrado:

Nome Quolâs Valor Total

Viviane Gomes Vasconcelos 400.000 400.000.00

Clausula 5" - Fica alterado o endereço da sociedade, para a Rua 70, n" 673-N - Sala 0l -
Jardim Tarumã em Tanga.rá da Serra-MT, CEP: 78303-049.

Clâusula 7" - A sócia Viviane Gomes Vasconcelos, altera o seu estado civil para Casada
em regime de Separação total de bens e também o seu endereço para a Rua
70, n" 673-N, Jardim Tarumã em Tangará da Serra-MT, CEP: 75303-049.

.tlt* Junla Comerciatdo Estado de Mâto crosso
Éaiiãcêrtifico registro sob o no 51201951012 êm o8to2t2o22 da Empresa EDUoARE pRoDUTos pEDAGOGtcos LTDA, cNpJ 37946790000.102 êv protocolo 220147795 - 0310212022. Autentaceção: 45FE 18D3C6 í D6ABA44OBADBE766863CA6D82A87. Jutio Froderico Mu[e. Nêto - SecÍetário-

Gerâ1. Pâra velldãr esle documênto, acessê httpJ/www-jucemât.mt.gov.brl e informe nô do protocolo 22 tO14-77g-S e o código de segurança 4NHl
Esta cópia foiautenticada disitalmente ê âssinaala 6m o9lo2l2o22 por Julio Fredêrim Mu er N6io - secretário-Gêrat. 

*/"**-*,ii* onn.o,,o

Cláusula 6" - Os sócios neste ato resolvem alteraÍ o objeto da sociedade para:
. Comércio vaÍejista de livros,
. Comércio varejista de artigos esportivos,
.Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,
o Serviço de edição de livros,
. Comércio varejista de equipamentos de informática,
o Comércio varejista de instrumentos musicais e acessórios,
. Comércio varejista de equipamentos para escritório,
o Comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicâção,
. Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos paÍa laboratóÍio pa.ra fins
educacionais.
.Cursos e palestras em desenvolvimento profissional e gerencial,
.Comércio varejista de móveis paÍa escritório,
o Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional de
segurança do trabalho.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
4761-0/01 - Comércio varejista de livros,
47 63-6/O2 - Comércio varejista de artigos esportivos,
4763-6/0l - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreadvos,
581 l-5100 - Edição de Livros,
4751-2/01- Comércio vaÍejista especializado rle equipamentos e suprimentos de
informática.
47 56-3/0O - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios,
4789-OlO7 - Comércio varejista de equipamentos para escritório,
4752-l/OO - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação,
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especiÍrcados
anteriormente; partes e peças,
4599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
4754-7lOl - Comércio varejista de móveis,
4642-7 /O2 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional de
segurança do trabalho.
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Clausula 8" - A sociedade não utilizará a expressão ME/EPP do nome empresarial, em
razão da revogaçáo do arÍ.72 da lei complementar n" 123, de l4 de Dezembro
de 2006, pelo art.l0 da lei complementar n" 155, de 27 <le Outubro de 2016.

Parágrafo Único: O nome empresarial após a alteração passará para EDUCARE PRODUTOS
PEDAGóGICOS LTDA.

Clausula9-OforoparaoexercícioeocumprimentodosdireitoseobrigaçõesÍesultantesdo
contrato social permaneçe TANGARA DA SERRA - MT.

Clausula 10f. - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da reÍ'erida

SOCIEDADE EMPRESÁRIA Ltr\,IMADA. com o teor seguinte:

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA POR
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL

V[VIANE GOMES VASCONCELOS, brasileira, casada em regime de

SepaÍação total de bens, empresiíria, nascida em l6nA2W), filha de Juraci

Vasconcelos e Josirene Xavier Gomes Vasconcelos, poÍadora do RG sob n' 29134897

- SSP/MT e inscrito no CPF sob no O70.531.391-31, residente e domiciliado a Rua 70,

n" 673-N, Jardim Tarumã cm Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, CEP:

78303-049. Resolve constituir uma Sociedade Empresiiria Limitada, mediantes

us seguintes cláusulas:

Clausula 1'. - A sociedade adotará o nome empresarial de EDUCARE PRODI-ITOS

PEDAGÓGICO§ LTDA, com sede a Rua 70, n" 673-N - Sala 0l - Jardim Tarumã

em Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, CEP: 78303449, podendo a qualquer

t€mpo, a critério de seu titular, abrir ou fechar ou outras dependências em qualquer

paÍe do território nacional.

Clausula 2'.- O objeto social será a exploração do ramo de:
o Comércio varejista de livros,
. Comércio vaÍejista de artigos esportivos,
o Comércio vaÍejista de brinquedos e artigos recreativos,
. Serviço de edição de livros,
. Comércio varejista de equipamentos de informática
. Comércio varejista de instrumentos musicais e acessórios,
o Comércio vaÍejista de equipamentos para escritório,
r Comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação'
. Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos paÍa laboratório paÍa fins
educacionais,
. Cursos e palestras em desonvolvimento profissional e SerenciâI,
. Comércio varejista de móveis parâ escritório,
. Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso Profissional dê
segurança do trabalho,

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
4761-OlOl - Comércio varejista de liwos,
47 63-6/O2 - Comércio varejista de artigos esportivos,

,{A Junta Comerclaldo Estado de Malo Gro6so
{rri}Certinco reqistÍo sob o no 51201951 O12 em O8lO2l2O22 de Emprôsa EDUCARE PRODUÍOS PEDAGOGICOS LTOA, CNPJ 37946790000í02 ê
Çfprorocon zãot 47795 - o3to2t2o22. Autênticação; 45FE18D3C6106A8A440BAD8E766863CA6D82A87. Julio Frederico Mullêr Nêlo - Secretário-

ceral. Paía validaÍ 6stê docum6nto, acesse hípJ/wwwjucêmât.ml.gov.br/ e jnÍorme n' do ptolocolo 221014.779-5 ê o código de sêgúrança 4NHl
Esta cópia íoi autenticáde digitelm€nt€ s assinada em OglO2l2O22 por Julio Fredeáco Mullsr Nsto - S6cÍetárlo4eral.

-l*kk-- pag. srto
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4763-610l - Comércio varejistâ de brinquedos e artigos Íecreativos,
58 I l -5100 - Edição de Livros,
4751-210l- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática,
475ó-3100 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios,
4789-OlO7 - Comércio varejista de equipamentos para escritório,
4752-llOO - Comércio v ejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação,
4669-9199 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especializado
anteriormente; pârtes e peças,
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
4754-7lol - Comércio varejista de móveis,
4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e acessórios paÍa uso profissional de
segurança do trabalho.

Clausula 3'. - A sociedade iniciou sua-s atividades em 03 de agosto de 2020 e seu prazo de

duração é indeterminado.

Clausula ,l:. - O capital social é de R$ 4O0.0O0,0O (QuatÍoccntos mil reais), divididos em

400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor nominal de R$ l,0O (um real), o quâl está

totalmente integralizado, em moeda corrcnte nacional do País, pelos sócios:

Nome Valor Total

Viviâne (;omes Vasconcelos 400.000 400.000.00

Clausula 5".- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e

impenhorabilidade-

Paragrafo único - O administradoÍ declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especial ou em vinude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentâÍ, de pÍevaricação, peita ou
subomo, concussáo, peculato ou contra a economia popular, contÍa o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conEa as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

Clausula 6'- A responsabilidade de cada sócia é resEita ao valor de suas quotas, não havendo
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entento, pela
integralização do capital social.

Clausula 7'- A administração da sociedade caberá a sócia, à responsabilidade ou repÍesentação
ativa e passiva da sociedade, em juÍzo ou fora dele, podendo praticaÍ todos os atos
comprcendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade. ficando vedado o
uso da denominação social em negócios estÍanhos aos fins sociais.

Parágrafo único - Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, para um peíodo
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim
nomeados.

-t- Junta Comercral do Eslâdo de Mâto Grosso
{-djECêrtiÍico resisko sob o no 51201951O12 em O8tO2t2O22 da Emprêsâ EDUCARÉ PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA, CNPJ 3794679OOOol02 ê
ÇTprorocolo 2ã01Â7795 - O3tO2t2O22. AutênticâÉo:45FE18D3C61D6ABA44OBAô8É766863CA6D82A87. Julio Fredeíico Mullêí N6to - Sêcrelário-

G6ral- Para velidâr est6 documênto, ecêsse http://www.juc6mal-mt.gov.br/ e inÍorme n' do protocolo 221014.779-5 e o código dê sêgurança 4NHl
Esla cópia foi eutêntacada dagltalm6nt6 e essinada êm OglO2l2O22 por Julio Frêderico Muller Neto - SecÍ61ário-Geral. *fu§i* oas ato

Quotas
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Clausula 8'- A sociedade não utilizará a expressão ME/EPP do nome empresarial, em razão da
revogação do aÍ.72 da lei complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 20O6, pelo
aí.10 da tei complementar n" 155,de27 de Outubro de 2016.

Clausula 9Ê - A sócia terá dircito a uma Íetirada mensal. a título de pró-labore, a ser fixada
anualmente, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula t0" - Os prejuízoVPerdas anualmente apurados terão a aplicação que lhes for
determinada pelâ sócia ou sócios representando 5/6 do capital social' podendo ser
distribuídos ou suportados proporcionalmente às participações detidas pela sócia ou

sócios no càpital social da sociedade. A §ócia ou sócio§ não terá direito a qualquer
parcela dos lucros até que seja âdotada delibeÍação expressa sobre a sua aplicação

cleusula ll. - o término de cada exercício social será encerrado em 3l de dezembro do ano

civil, com a elaboração do balanço patÍimonial e demonstrativo de resultado

eçonômico.

ctausula 12. - A sociedade não se dissolverá com a inteÍdição ou falecimento do sócio, a
empresa prosseguirá suâs atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveÍes

será apurado até a data do falecimento pela seguinte forma: 2O7o (vinte Por cento) no

prazo de três meses,3074 (trinta por cento) no prazo de seis meses e 507o (cinquenta

por cento.l no prazo de doze meses, tudo a contar da dalâ do falecimento'

clâusula 13. - os casos omissos nestê contrato serão resolvidos com observância dos preceitos

do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis'

Clausula 14:. - Fica eleito o foro de TANGARÁ DA SERRA- MT para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento' na presença da

testemunha abaixo.
Tangará da Serra - MT, 03 de feveteio de 2022.

VIVIANF, GOMES VASCONCELOS

Tcstemunhas:

LUIZ CARLOS DA SILVA
CPF: 432322.641-15
RG: ó10.871-SSP/MT

RENATO APARECIDO PEREIRA
CPF: 0o3.948.671-06
RG: 15838765-SSP/MT

* Junra comerciâl do Estâdo d€ Mato Grosso
úri!à".tiri* ,.ài"tro sob o no s120195í o12 eín o8lo2t2o22 dâ Empresa EDUcARE PRoDUTos PEDAGoGlcos LTDA, cNPJ 37946790000102 ê

!!Tprqrqcob Zã01 47795 - O3tO2t2O22. Autenricaçáo: 45FE18D3C61D6ABA44OBAD8E766863CA6D82AA7. Julio Fíêdorico Muller Nelo - SecretáÍio-

Geral. para vetider este docum€nto, acêsse nttp:liwwwJucemat.mt.gov.br/ e iníormê no do pÍolocolo 22tO14.779-5 ê o código c,e segurânça 4NHl

Esla cópia foi autenticada digitalment€ ê assin ada efi OglO2l2O22 por Julio Frêdorico Muller Nêto - Sôcreiário-Geral.

';Lbt&!'" eás 7t1o



I JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentifi cação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221O14.779-5 MrP22000',!6172 o3t0212022

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

oato2l2022LUIZ CARLOS DA SILVA432.322.641-15

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb l!-r ..

Selo Ouro - Certificado Digital

oato2l2022RENATO APARECIDO PEREIRA003.948.671-06

Assinado utilizando o(s) sêguinte(s) selo(ê) do g(^rb g-L-

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Biomêtria Facial

oat02t2022VIVIANE GOMES VASCONCELOS070.531 .39'l -31

Assinado utilizando o(ô) soguinto(s) sêlo(s) do ganb t)t!!.-

Selo Ouro - C6rtificado Digital

* Junta Com6rcial do Estsdo dê Mato Grosso
{;lô.Àiri* Ár";o so; o n.5i201951o12 em oarcz2o22 da Empresa EDUCARE PRoDUTos PEDAGoGICoS LTDA, CNPJ 37946790000102 e

W;;r;;;io riol .7lis - oltozizozz. aurenticaçào: 45FE1BDgc6 t oonena+ogaoaE766863cA6D82A8?. Julio Fr€dêrico Muller N€to - secíelário-

cerat. paía valideí 6ste documênto, âcess6 http://www.jucêmet.mt.gov.br/ ê infoÍme n" do p.olo(.,lo 22tO14.779-5 e o código cle seguíançâ 4NHl

Esta cópia foi autenticacta digitalmsntô 6 asslnada êm OgtO2l2O22 po. Julio Fredêrico Mull€r Nsto - Sêcrotário-Gerâ1.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Go/erno do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato GÍosso
Juntã Comercial do Estado de Mato Grosso 00(i046

TERMO DE AUTENTICAÇÂO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assitrado digitalmente, da emp.esa EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA, de CNPJ

37.946.790/0001-02 c protocolado sob o númcro 22/014.719-5 eín 03/02/2022, encontra-se registrado na Junta

Comerciaf sob o número 51201951012, eín O8/O2/2O22. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Rosiane

Auxiliadora Moraes Teixeira-
Certificâ o registro, o Secretiirio GeÍal, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o silio
eletrônico do Portal de Serviços / Yalidar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov.brlPoíallpages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

C :l P

Data de início dos efeitos do rcgistro (art. 36. Lçi 8.934/ 1994): 03/02/2022

Documento assirudo eletronicamente por Rosiaro Auxiliadorâ Moraes Teixeira, ScÍvidor(a)
Público(a), em 08/02/2O22, irs 19:17.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal dc servicos dajucemat informando o
número do protocolo 22/014.779-5.

^r,»SRill

CPF Nome Datâ Assinarura

070.531.391-3 t VIVIANE GOMES VASCONCELOS 08/02/2022

Assinado utilizando o(s) s€guintds) selo(s) do grâe. , 8 -
Selo ouro - Certificado Digital

CPF Nome Data Âssinâturâ

070.531 .39 t -31 VIVIANE COMES VASCONCELOS oat02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinlc{s) s€lo(s) do gt,wb

Selo Ouro - Ccrtiticado Digital

003.94ti.67 t-06 RENATO APARECIDO PEREIRA 08/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g {b. ,!.r

Seltr Otrro - Cenificado DigitâI, Selo Prata - Biomclria F'acial

432.322.641-t5 LUIZ CARLOS DA SILVA oa/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub,

Sclo Ouro - CeÍiÍlcado Digitâl

j*r- Júnla Comerciâl do Eslado dê Mato Grosso
{alf,jfce.tiRco ,es,stro sob o no 51201951O12 em OAlO2l2O22 da Emprêsa EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTOA, CNPJ 37946790000102 e
Çprotocob 2ãOr 477g5 - O3lO2t2O22. Aut€nlicaçáo: 45FE18D3C61D6ABA44OBAD8E766863CA6D82A87. Julio Fr6d6.ico Muller Nelo - Secrêtáíio-

Geral. Pare validâí êste documonto. acosso htlpi/ vwwjúcamal.ml.gov.brl ê informê no do píolocolo 221014-77 9-5 â o código de sogurança 4NHl
Esta cópiâ foi âLrlenlicada digltalmênte s assihada em 0910212022 por Jullo Frêdêrico Mull6r Nêto - Secrêtário-G€ral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital 0 0 rlí)4 7

I

O ato foi assinado digitãlmenle por :

I

Cuiabá. terça-feira, 08 de fevereiro de 2022

Juntâ Comerciãldo Estedo de Mato Grosso
reg islro sob o n.51201951012 em OAn2l2O22 da Emprêsa EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LÍDA, CNPJ 37946790000102 e

ptolocolo 2201 47795 - 03/022022. Aulenticáção: 45FE18D3C61D6ABA44OBADaE766863CA6D82A87. Julio Frederico Mull€r Neto - S€cretário-

Gêral. Para valdar este documento, acesse htlpJ/wwwjucemât.mt.gov.br/ e rníormô n" do prol.ocolo 221014-779-5 e o código c,s segurançâ 4NHl

f-t. 1t-". Dáo..to/to

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
NomeCPF

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.10',|-06

Estâ cópia foi autenticada digitalmsnte o assin ade oín OgtO2l2O22 por Julio Froderico Mull€r Nêto - SacrBtário-Gorel
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Documento assinado com cêniÍicado digital em conÍormidade
com a Medidâ Provisória n' 22O0-212OO1. Sua validade poderá

ser coníiímada poí meio do progíama Assinador Serpro.

As orientações para inslal o Assinadoí sênro e realizaí a
validação do documenlo deital estilo disponÍveis em:
httpsl/w\r /v.seípío.gov.br/assinadocdigital.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA
CNPJ: 37.946.790/000í.02

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, estê documenlo tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

constam débitos administrados pela Secretãria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇâo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive âs contribuiçóes sociais previstas
nas âlíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991 .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O'14
Emitida às 20:27:48 do dia 09/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05t1112024. /
Código de controle da certidão: 07B8.6286.6365.F231
Qualquer rasura ou emêndâ invalidará êste documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

1l

,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:



14/08i24. 10:39 Consulta Rsgularidade do Emprêgador

Voltar Imprimir 0 tr iit)5tl
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CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
R.azão

t:
Endereço:

37.946.790/OOOI-o2

EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA

R 70 673 N SALA O1 / ]ARDIM TARUMA / TANGARA DA SERRA / IUT / 78303-049

validade:09/08 /2024 a 07 /09/2024

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art' 7, da Lei

8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

Certificação Número: 2024080908355524156393

Informação obtida em l4/Oa/2024 11:42108

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificaçáo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa'9ov'br

https://consuha-cí.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadoÍ.isÍ
1t1

O presentê Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

áébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.
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CERTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISIAS

Nome: EDUCÀRE PRODUTOS PEDÀGOGICOS LTDA (MÀTR]Z E EILIÀIS)
CNPJ: 37 .946.7 90 /000L-02
Certidão n": 32366426 /2024,
Expedição: 09/05/2024, à/ 20233:20
Validade: 05/LL/2024 - /80 {"..,to e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que EDUCÀRE PRODUIOS PEDÀGOGICOS LTDÀ (UÀIRIZ E FILIÀIS),
inscrj.to (a) no CNPJ sob o no 37 -946-7gO/OOO1-02, NÃo coNsTÀ como

inadimpJ.ente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas '
cêrtidáo emltida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '" 72'A40/2011 e

13.46't /2017, e no ALo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa iuridica, a Certidão atesta a empresa em relaçâo
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçào de sua

autenticidade no portal do TribunaJ' Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst-ius.br) -

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRuÀçÀo nlPoRTÀlfTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos iudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

re co lhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emol-umentos ou a recofhimentos determinados em Iei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do

Trabafho, comissâo de concil-iação Prévia ou demais títulos queT Por
disposição fegal, contiver força executiva.



ESTADO DE MATO CROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

u u ttil5z

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0051787891

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁnllS.luNrO À

SEF'AZ E À PCT OO NSTIDO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1310812024 Hora da emissão: l2:00:40

Nomerrlenominação do sujeito passivo: EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA

CNPJ: 37.946.790/0001-02

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no AnexÔ I da PortâIiâ

conjunta no 008/2018-PGE/SE F AZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistemâ de processamento

dc dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujcito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a F azenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identifrcado que vieÍem a ser apuradas.

oBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via inteÍnet nos endereços www sefaz'mt gov br ou

www. pge. mt. gov.br.

Certidao válida até: llllül2024.
Fomecimento gÍanrito

Número de Autenticação: TMT27U22T9KKB2M2

Página 1 de 1
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MUNIcíPIO DE TANGARA DASERRA
0úut)53

ESTADO DE MATO GROSSO

cERTIDÃo NEGATTvA DE oÉetros -No 4531212024

TANGARA DA SERRA (MT), 13 de agosto de 2024

O CheÍe do DepaÍtamento de AdminÊtraçáo Tribúária, usando das ahibuições que

lhe são conÍeÍidas por lei,
CgnitfrcA, para os ds/idos fins e efeitos, a pedido de , que rs/-endo os arquÚos do

Departamento de AdministraÉo TribuÉria constiatou-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS, INCLUSIVE

O§ USCntfOS EM DIVIDA ATIVA, referênte aos tributos municipais sujeitos ao CONIRIBUINTE

abaixo identif icado :

lnscrição: 37.946.79010001{r2 (CNPJ)

Contibuinte: EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA

Endereço: RUA JAUIR BORGES OA SILVA 673 N ' SALA 0í

JARDIM TARUMA

Todavia, Íicam, ressalvados os direitos do Municipio de TANGARA DA SERRA'

ESTADO DE MATO GROSSO, de cobrar quaisquer débitos que venham a ser âpurados

posterioÍmente, mesmo que dentro do período compreendido nesta cêrlidáo'

idão válida alé 1310912024.c
de serverificad a no endereÇo www.tangarada serra. mt.go,/. br

:r40982C0W 5B 27o e a da HMgSodoC d20hSa :53.
A aúenticidade desta ceÍtidáo

Certidão emitida em 13|OBDO2

) 331 1-4800AVEN EC 78300-90SDA RAER (65T235 NGARADA BRASIL,
- e-mâil .mlPJ 03.788



Comarca de Tansará da Serra
mmÚBa! m u§ilBumft c0§l!0i: PlSrl!0R

Clt: aalL.rl}al
Bel. Josné lvlurheus dc lldtlzs
olsÍRr8tro3B coNTÂOO't Ê ÊannooF JUOICIAT

dirmbudortaDcôr8 @ gmrll.com

Fona (6!t) g 99!7-30t7 / F.x (ô3) 3t3$27m

uuUtlS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIçÂO DE PROCESSOS DE 1c GRAU

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Crosso

CERTIFICA que, a requerimento da parte interessada'

;;; 
-;t 'registros' de processos d.u 1o -911u 

d'

Jurisdição do g§tado de Mato Grosso, há 20 ANOS' nos

nrocessos EM ANDAMET'Iiô, torno AUTOR e RÉU'

;;á'";ú às AÇoEs cívEls DE FAIÊNcIA E

CONCORDATA, RECUPERÂçÃO JUDTCIAL E

il;uúúçÃó ExrmpotcIAL.-NADA coNSrA' até

, a"t 
"nt".iot 

a 23/07 /2§24, MOVIDA POR ou em

DESFAVOR de:

Observações:

As informaçôes do nome, cNPt e CPf aclma sáo.de responsabilldade do

solicitânte, devendo " 
Uüf"tiúa" ser conferlda pelo lnteressado e

destinatário e conffrmada a autentlcidade'

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da

orimeira instância estadual, tanto cjveis quanto criminais' distribuídos na fustiça

bornr* ou nos luizados EsPeciais'

Certidão emiüda por fOSUE MATHEUS DE MAT,TOS' lotãdo na Central de

nitniú"içào -corrrr".ã d"T"ngará da Serra - SDCR' dia 23107 lzoz4'

O Ralattido-t a lat Sa
f.-r-L d- cÍct.l.a. 2tm7/2o2Ü'

A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca

selecionados Pela Parte Requerente no sistema, logo, não afasta a eventual

existência de processo(s) fora dos parâmetros e tos no cabeçalho desta

certidão;

Esa certidão terá validade de até 30 (trin

emissão.

dias, contados a Partir da sua

lcrrru'.'
CNÍ'J

i. lost
DEiílbudr)í e

. i)1-rp
rú r.€tlal

Judl
,OSUE MATHEUS DE

Àrsinado de íoíma dlgital PoÍ

,OSUE MATHEUS OÊ

MATTOS:23 869879so4MAfiOS:23869879904 2024.0 7.23 l7:42S0 -04'00'

ATDtSIG oCAD oGEPTOU soR DPUD CAREE

CNP 37.946.790 0001-02

Avendâ TancÍsdo Nsvss 1.22GN ' Jadrm Íanala ' Tânostá dâ SorÍ8 - Msto Gíosso - CÉP 78302.050

{
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Improbidade Admtntstrativa e Inelegibilidade

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (1410812024 às íí:37) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 37.946.790/000í{2.

A condenação por atos de improbidadê administrativa não implica automático e necêssário reconhecimênto da

inelegibilidade do condenado.
para consultas sobre inelegibilidâde acesse portal do TSE em http:/Tdivulgacandconlâ§-tse,iq§.bí

Esta certidáo é expedida gratuitamente. sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66BC.C1 0E.6AAB.F222 no seguinte endereço: r/im rob ad tica r ao

Gerado em: 141oa12024 as 11:37102 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Páginâ 1/1
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TRIBUTUAL DE CONÍAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pcssoa Jurídica ó extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada emt 14108/2024 :37:27

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Razão Social: EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA
CNPJ: 37.946.790/0001-02

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nâda Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór estor, cl ueA UI.

C

rgão Gestor: CNJ
adastro: cNtA - cadastro Nacional de condenações civeis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão inal no ortal do stor, cliqueA ut.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldoór estor, cl ueA UÍ.

Orgão Gestor: Portâl da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no do ao , clique A UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei.n" 13 460' de 26

de junho de 2017,Lei;. 8326,de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

ô



14108124.10:34 iurisdicionâdo.tce.mt.gov.br/inidoneo

Data Final

0711t212025

13t12t2024

291',1112024

13t12t2024

Prazo o"ll"u.
3 ANO(S) 642t2O22

5 ANO(S) 858/2019

6 MES(ES) 326/2024

5 ANO(S) 8s8/20',19

^-.Íml
Clútr057

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TGE-MT

- DATA DE ATUALtzAÇ^o: 14109t2024 10:37

DeclarâÇâo de lnidoneidâde

tnabilitaçâo parâ o exeícicio de cargo om comissâo e Íunção dê coníiança

Declaraçáo de inadrmplênciâ

CPF/CNPJ NomerRaáo Social UF Data lnicial

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000184 LIoUIDACAO EXTRA RJ 1311212019

JUDICIAL

I 23833000105 RAFAEL FABRI OOS SANTOS MÍ 2SIO5I2O24

SAUDE SAMARITANO
14144970000175 AOMINISTRADORA DE SP 13112120',19

BENEFICIOS LTDA

TOTAL DE REGISTROS: 4

GPF/GNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

1 0342s42i53 âLjrXtüu=tot 
ZEFERINo Mr 2el08/201 e

17400406191 CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 29/08/2019

s6a6s3so1e7 33ylf"- 
DE oLlvElRA Mr o2lo5r2o1e

6s8820839'15 ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 24t0112018

37544586715 [BH§$!.I,LÊFE["^ Mr 24rc'u2o18

s364ee071oo !ãt»ulsEALBUouERouE Mr 2sloe/201e

s i, 7 1 so21 20 ttâP[llriã'3|i$^t-ilt"o t',rr o t It t rzo t a

olurr rrr',ru *t§iÀ}tff$' 
tA DA s |LVA Mr 2eloo/20 1 e

4o7o3re37e1 ffi|l't;z 
rennetnn RJ 24t01t2018

04580249100 PAULO DA SILVA COSTA MT 29108120',19

07940467115 RICARDO MARQUES DA GUIA MT 2910812419

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MT 24lO1l2UA

078s0646i34 l[fiEl3o*"t*oo 
ot Mr 2eloo/201e

6s7 47 o 32 1 o 4 
'ALD 

rs r o J u L rAN o u, *,T3ro, ur? 
_:Zli+rJ;:,,.

Data Final

29t08t2027

2910812027

02t0512027

24t0112026

24t0112026

29t0812024

0111112026

29t0812024

24101t2026

2910812027

29tOU2A24

24t0112026

2910812024

29tO812027

Prazo

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(s)

I ANO(s)

I ANO(S)

5 ANO(s)

I ANO(S)

5 ANO(S)

8 ANO(S)

Dêci3áo

52812019

52A12019

40120't9

519t2017

51912017

519t2017

52812019

528t2019

51912017

52812019

528t2019

5 ANO(S) 52812019

8 ANO(S) 482t2018

5 ANO(S) 52812019

CPF/CNPJ Nome/Razâo Social UF Data lnicial

TOTAL DE REGISTROS: 0

hltps://juíisdicionado.tce.mt-gov.br/inrdoneo

Data Final Prazo Decisão

1t1
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MuNrcíPro oE TANGARÁ DA SERRA

Alvará de Localização e Funcionamento

lnscrição Municipal lnicio das Atividades

2s517 0510812020

CNPJ/CPF do Contribuinte: 37.946.790/0001-02

Razão Social: EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA

Denominação Comercial: EDUCARE
Localização

RUA SETENTA (70) Nr. 673 N - SALA 01

JARDIM TARUMA

Atividade Principal

476í001 - Comércio vareiista de livros

Comércio varejista de livro§

Horário de Funcionamento Licença Horário Especial

DOMICILIO TRIBUTARIO NãO

Data de Validade Publicidade

3',10112025 Não

Este contÍibuinle está autorizado a desenvolver as alividades acima elencadas e Íirma @mpromisso, sob as penas de lei de que

conhece e atende os requisitos lêgais exigidos paÍa funcionamênto e êxêrcício das atividades econômicas constantes no obejto

social, no que diz respeilo.o ,"o 
" 

o"rp.çáo de solo. as atividades domiciliares e restriçõês ao uso de espaços públicos,

ac.ssibilidade e de sêgurançá sânitária, ambiental € de p.evênção contra incêndio ê pánico. O contribuinte reclnhêco que o não

atendimento a estes requisitos acatfelará a suspensão e a cassaçáo Subsequênte do Avará de Localização e Funcionamento.

nos termos da leoislacâo viqente.

MANTER FrxaDo EM LocaL v§lvEL
A autent icUade des b a tará pode se rverificada n o e Ídereço vwr,t\,.tan garadaserra.m t. go.r' bÍ.

AI/aíá eÍnitilo sn 19/o 1lm4 - @igo devaliJaÉo 16 B5A2.SíQí x4'P4l6S1 +* +v)+G.3+va+c\.3+Va+G.3+

Número do Alvará

388112024

Demais Atividades

0Encadernação,gEvaçãoêdouraçãodellvros'rgYi3trrecongêneres'l0ln3trução,lr'lnrmênto'otientaÇão
pedagógicaeeducactonal,avallaçãodeconheclmentosdêqualquernatureza.l(4609909}comércioatacadlstade
outra§ máquinas e êqutpamcrúos Áão esp€citicados anterloÍmGnt6; partss ê poça§ l(475120r) COMERCIO VAREJISÍA

ESPEC|AL|ZADO DE EQUTPAMENTOS E SUPRTi|ENTOS DE INFORMAÍICA | (4752í00) Comórcio vareiista

êspêcializado dê oquipamcntos do tol6Íonia . comunlcação | (í?56300) Comárcio varêjista especializado de

instrumentos musicaii 6 ac!8sórior | (476360í) Comórclo vaÍÊjbta do brinqu.doG a aíigos Í€êÍoativos l(4763602)

Comércio varejista d. rrggoô crponlvot 1 6ZúOZ1 Comárcio v!Ísll6t8 ds oqulpamlnloa pam ê6critório | (5811500)

Ediçáo de tivr;s | (47S420i) Comárcio vaie;lrta dâ móvslr | 1,6427021Comárcio at ctdlst do roupas e ecessórios

pará uso proíssional € do a.guEnça dq tÍabalho | (8599604' Tr€inrmonto om doaônvolvlmênto proílsslonal e

gerencial



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br Ul'iliii\ll

Processo Licitatório no 9212024

lnexigibilidade de Licitaçáo no 2412024

RELATÓRIO

o presente processo trata de contratação direta, por meio de inêxigibilidade de licitação, para Aquisiçâo

de Kits Literários educativos do Autor Robson Rocha paia atender as necessidades da implantaÇão do proieto

Cantinho de Leitura, através do Éiogr"r" Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA), para às

necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo.

o processo foi instruido de acordo com o art' 72 da :ei no 14,13312021' tendo Sido,|untados: 1)

documentos de formalização da demanda; 2) Estudo Tecnico Preliminar; 3) Termo de RefeÍência' com

justiÍicativa da escolha do contÍatado (empresa com exclusividade para Íornecimento); 4) DeclaraÇão de

Exclusividade de distribuiÇão e comercializeçáo; 5) Demonstraçào de que o preço ê compatível com os valores

praticados pelo mercado; 6) parecer contábil; 7) documentos constitutivos do contratado e cêrtidóes de

regularidades fiscal e trabalhista.

Proponente: EDUCARE PRODUTOS

37.946.790/0001-02.

PEDAGOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

Valor total do kit "Coleçâo Descobertas C/12 livros": R$ 9 655'80' pera 22 unidades'

Valortotaldokit,,Fantochesdopantanâlcomí2personagensdoslivros:osegredodoPeixe
lnvisível, O pirata do pantanal, Agadoisó, A sorte do papagaio' O hÓspede de Barnabê ": R$

45.1 51 ,00, para 29 unidades.

Valor total do kit "O lápis Mágico " Livro O Lápis Mágico, Livro O casamento do Lápis Mágico'

fantoche lápis, Tapete lápis mágico, Cantinho da leitura lápis mágico' com 9 compartimentos

transparentes, Estante infantil Lápis Mágico em madeira MDF: R$ 72 479'40' para 42 unidades'

ValoÍ global da contrataçáo: R$ 123.286,20

oBJETo:AquisiçáodeKitsLiterárioseducativosdoAutorRobsonRochaparaetenderaS
necessidades da implantaÉo Oã proÉt" Cantinho de Leitura, através do Programa Compromisso Nacional

Ciiànça nfaOetizaOj lCfrfCÂ1, para ài nêcessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Face ao exposto, submetemos o presente à aná[se jurídica e à posterior ratificaçáo pelo prefeito

municipal.

Campos toat2024

E nan

Agente de ContrataÇão

Poí.aíia $o 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, r,l" 7zg w - roteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT- cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800
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PARECER JURíDICO NO. 136/2024.

I.RELATORIO

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Conhatação em numeração sequencial de 1 a 59

e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12,1 da NLLCA.

Art. 12. No processo licitalório, observar-se-á o seguinte:
l- os documenÍos seráo produzittos por escrito, com.lata e
local de sua realização e assinatura dos responsáveis,-

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensÍvel e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideraçáo na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

HrPÔTESE: CONTRATAÇÃO DrRE':'A POR TNEX|GtBtLtDADE DE
LtctTAÇÃo No 24t2024
oBJETO:AQU|S|ÇÃO DE K|TS DE MATERTAL pEDAGÓclCO PARA O
IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO INTITULADO CANTINHO DA LEITURA
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:191812024.
REMESSA AO ORGAO JURIDICO: 19t8t2024

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.í33, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas como N-LCA,

tendo por objeto a aquisição de Kits de material pedagógico do autor Robson

Rocha destinado à implementação do programa intitulado Cantinho da

Leitura, para atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Educação.
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Att. 53. Ao final da fese preparató e, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento iurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mêdiante análise iurídica da
contratação.
(.)

§ 4" Na forma deste aiigo, o órgão de assessoraÍnerÍo iurídico da

Administraçào também realizará controle prévio de legalidade
de contratações direÍas, acordos, termos de cooper.ção,
convênios, ajustes, adesões a aÍas de registro de pr'tços,
outros instrumentos congêneres e de sêus termos aditivos.

Lei Municipal 51012012:
Ar7. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:
(.. )

lx- apreciar previamente os processos de licitação' as minutas de

contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumidas pelos órgãos da administraçáo:

Ponto que mêroce dostaque, devendo ser objeto de

ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento às

recomêndaçõês dos despachos e parecerês jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçÕes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por paÉe dos gestores. lsso porque' a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisôes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdáo 259912021-Plená rio, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser tipllicada
como erro grosseiro (aft. 2E do Decreto-lei 4.657/1942 ' Lei de
lntrodução às Normas di t Direito Brasileiro) a decisão do gestor que

desconsidera, sem a devida motivaçáo, parecer da consultoria
juridica do ôrgáo ou da entidade que dir§e. Tal conduta rcvela

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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desempenho aquém do esperado do administrador médio' o que

configura culpa gÍave, passível de multa' Acordão 2599/2021'

Plenáio.

Fica claro' diante da interpretação do acórdão supra que a

adoçãodasrecomendaçõesemanadasdoórgãodejurídiconãoéobrigatória.

Contudo, eventual desconsideracão dêve ser devidamente motivada' sob

oena de conÍiouracão de culoa qrave'

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer

II. DAS QUESTÔES PNEUMIHENES

Em linhas iniciais' pertinente salientar que o exame aqui

empreendidoserestringeaosaspectosexclusivamenteiurídico-formaldo

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica' inclusive

quantoaodetalhamentodoobjetodoajuste'suascaracteristicas,requisitos

e especificações.

Dessa forma, consideraçÕes de índole técnica bem como

iuízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões quê envc vam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem coÍrigidos

ousuperados,porseremdeobservânciaobrigatóriapelaAdministraçáoe

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéÍitos praticados no bojo da execução contratual Sobre tais dados'

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindiveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Av. Valdir Masutti, n. 779w- Lotcamento Bom Jardim - campos lç Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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IIl- ANÁLISE JURíDlcA E FUNDAMENTAÇAO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.32/35 a designação dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no 26, de 24 de janeiro de 2024' nos

moldes do artigo 7o' incisos l a lll c/c o artigo 8o, §1o da NLLCA. Transcrevo-os:

Art. 70 Caberá à autoridade máxima do órgáo ou da entidade' ou a

quem as normas de oryanização administrativa indicarcm'

prcmover gestáo por compátênciás ê des.ignar agentes públicos.
'para o desempenho das funç1es essenc'a's à execução desta Lei

que preencham os segulhfes rêquisiÍos"
t' ' seiam, preferencialínente, sevidor efetivo ou empregado público

Cos quadros permanentes da Administração Pública;

It- tenham atibuições relacionadas a licitações e contratos ou

possuam fomaçáo compativel ou qualificação atestada .por'certificação 
profissionat emitida por escola de govemo cri'da e

mantida Pelo Poder Público; e

llt- não seiam côniuge u companheiro de licitantes ou contratados

habituais aa AdmiÁistração nem tenham com eles vínculo de

parentesco, colateral ou-por afinidade, atê. o terceiro grau' ou de
'naturcza 

técnica, comercial, econômica, financeira' trabalhista e

civil.

Art. 8o A licitação será conduzida Por agente de contratação'
pessoa designada pela autoridede . competente' eltrc
seruidores eÍátivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Púbtica, para tomar decisões'
'acompanhar o trâmite da ticitação, dar imputso ao
procedimento ticitetório e executar quaisquer outras
-atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

§ ,o O agêrÍe de contrataçáo será auxitiado por equil'e- de

ápoio e responcleá individuatmente pe'os aÍos que praticar'

iatvo quando induzidt a erro pela atuação da equipe'

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregadaàcontrataçãodiretaSobenfoque,medianteinexigibilidadede

Av. Valdir Masuhi. n. 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 7s.307-000 Fone (065) 3387 2800
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licitaçáo, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA' a conferir:

Art.37. A administÍação púbtice diÍeta e incliÍeta de qualquer

dos Poderes de tlnião, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade'
impessoalidade, moratidade, pubticidade e eficiência e'

também, eo seguinte:
(...)'X*l- 

ressatvados os casos especificados na legislação' as

obras, serviços, compras e atienações serão contra ',dos
mediante processo de licitação pública que assi'gure
igualdade de condições a Íodos, os- concorrentes' coÍ"
cláusulas gue esÍài eteçam obrigações de pagamento'

mantidas as'condiçôes efetivas da ptoposta' nos termos da lei'
o qual somente pirmitirá as exigêncids de qualificação técnica

e econômica iidispensáveis à garantia do cump mento das

ob gações.

PROCURADORTA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE TUATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov. br 000061

At7. 74. É inexigível a ticitação quando inviável a competiçáo'
em esPecial nos casos de"

I ' aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

coniratação de seÍviços gue só possam ser fornecidos por

produtoi, emprese ou reprcsentente comercial exc'usivos"

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, caracteristica essa ineren'; à

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situ acoes oue

enseiam tal e cie. excludênte do certame licita tório, devem ser analisadas

em conjunto com a documentaçáo que comprove tratar-se de fornecedor

exclusivo, cuio requisito restou ilustrado no item 2 do E'T P (fl' 6) e da

DECLARAÇÃo DE EXCLUSIVIDADE encartada à fl. í9.

Do mesmo modo, em relação à REGULARIDADE FISGAL

(fls,49/57)denota-seoatendimentoàsexigênciasconstantesnoartigo63da

legislaçâo de regência. Vejamos:

Art. 68. As habititações fiscal, social e trabalhista eÍáo

aferidas mediante a verificação dos sêguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nacionat da P ,ssoa Juridica (CNPJ);

Av. Valdir Masutti. no 779W- Loteamento Bom JaÍdim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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ll - a inscição no cadastro de contibuintes estadual e/ou municipal'

se houver, relativo ao domicítio ou sede do licitante, peftinente ao

seu ramo de atividade e compativel com o obieto contratual;

ill - a regutaridade perante a Fazenda federal, @stadual dou
municipã do domicítio ou sede do licitente, ou outra
eduivalente. na forma da lei;
ii - a regutariAade rctativa à Seguidade Soc.ia.l e-ao-FG.TS' que

demonítre cumprtmento dos encaÍgos sociais instituídos por
lei
V - a regularidade Perante a Justiça do Trabalho;

no tnctso XXXlll do ad. 7o dao cumpimento do di.sposÍo
ConstituiÇão Federal.

fiã o::docr.erÍ"s referidos nos ,ncisos do caput desb artigo
"podeno ser subsÍiÍuídos ou supidos, no to!o.?u ,9m,!a!.t:' 

por
'outros meios hábeis a comprovar a regutaridade do licitante'

inclusive por meio eletônico.
éá;Á iirno**"ção de atendimento do disposÍo ns5;nç§6s ;ll' lV
"" v oi õàíut a"it" aftigo deverá ser feíta na foma da legislação

específica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Att. 72. O processo de contratação direta, qu9 compreende os

"à"rt 
a" iiexigibilidade e de dispensa de ticitação, deverá ser

instruido com os seguinÍes documentos:

t - documento de fomatização de demanda e, se for o caso' e'studo

ieiiio pÀ,tirinar, análise de iscos, termo de refeÍência, Í'' )ieto

básico ou proieto executivo;

ll- estimativa de despé sa, que deverá ser calculada na foma

estabelecida no ai. 23 desÍa Lel;

llt- parecer iurídico e pareceres técnlcos, se for o caso' que

demonstrcm o atendimento dos requisiÍos exigidos;

tV- demonstnção da compatibitidade da previsâo de recursos

orçamentários ôom o comprom isso a ser assurn'do;

v- comprovação de que o contratado preenche os requ'siÍos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl- rezão da escolha do contratado;

Vll- jtt stificativa de Preço;

Av.ValdirMasutti,noTTgw.LoteamentoBomJardim_CamposdeJúlio_MT-?8.30?-000Fone(0ó5)33872800
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Vlll- autoização da autoidade competente

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ru o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrÔnico oficial- (g.n)

Art. 169. As contratações p.ibticas deverão subrneÍeÍ-se a
práticas contínuas e permanentes de gestáo de ríscos e de
controla pnevontivo, inctusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao
controle social, suieitat-se-ão às seguintes linhas de defesa"
t- primeira linha de defesa, integrada por servidores e
empregados públicos, ageaÚes de licitação e autoÍidades que
atuam na estrutura de govemença do ótgão ou entidade;

It- segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de
astessorarrenÍo iutídico e de controle int€í|no do próprio
órgão ou enüdade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de p )jeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu 
'

constata-se instruído com o equivaletrte Termo de Referência anexado às

fls. 1í118, a teor do inciso ldo dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que autoriza

a presente contrataçáo em sítio eletÍônico, para exame dos eventuais

interessados, em consonância com o parágrafo único.

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 30 que

o limite da solicitação está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ '123.286,20 (cento

e vintê e três mil, duzentos e oitenta e seis reai§ e vinte centavos).

Av. Valdir Masuíi, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Digno de nota outrossim que os documentos fiscais

acostados às fls.21l29, a título de pesquisa referencial de preço relativo aos

serviços objeto da contratação direta, excludente do certame licitatório.

demonstra a compatibilidade do valor estimado para contratação, com a

especificação individualizada de todos os componentes que compõe o valor.
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No procedimento de tela consigna-se, em arremate, a

presença dos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de

licitaçáo, pertinentes à ,azâo da escolha do contratado e ainda o atendimento

ao inciso Vlll da referida norma, através da autorização de fl. 31, Íirmada pela

autoridade competente.

Assim, a julgar pelas informaçÕes compiladas aos í ltos,

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geral exigíveis à

pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à

espécie e dos princlpios que regem a Administração Pública

tv- coNcLUSÃO E RECOMENDAçÕES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os asDêctos

técnicos e economrcos e o iuízo de oportunidade e conveniência, esteada

no artigo 74, I da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela l4li lade

da contra ão direta, mediante a hipótese excepcional de inexigibilidade de

licitação, desde que observada as seguintes recomendações

a) seja promovida a divulgação e dispon ibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para

exame dos eventuais interessados, em consonância com o

parágrafo único do aÍligo72 da NLLCA;

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotaçóes orçamentári' s e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o preiiente

parecer se cinge, exclusivamente, aos :ontornos jurídicos Íormais do caso em

comento.

Av. Valdir Masuni. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Registre-se, por fim, que não há determinaçáo legal a impor a

fiscalizaçâo posterior de cumprimento às recomendaçÕes íeitas

Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

"Ao Órgão Consuttivo que em caso concreto haia erteriorizedo
juízo conctusivo de eproveção de minuta de edital ou contreto
e lenha sugefido as alterações necessárÍas, nâo incumbe
pronunciamenta subseguênÍe de verificação do cumprimento
das recomendações conslgnadas

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a Íim de que, usando seu juízo de

d iscricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 't 56 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,20 de agosto de 2024.

VIVIENE BARBOSA

SILYA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:S 18947771 1 5

Dados: 2024.08.20 09:29:12
-04'00'
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.51 6/0001 -S9

AVENIDAVALDRIúASUTN 779-W

CE.P.r8319-000- Campos de Júlio - MT

TERMO DE ADJUDIGAGÃO DE PROGESSO LIGITATóruO

o Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pela

legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei N.. lC.lSltzl e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer

concluÀivo exarado pela Comissáo de Licitaçóes' resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestês termos:

a) Processo Nt m009224

b) Licitaçáo le.02//2g24

c) Modalidâde: INEXIGIBILIDADE

d) Data Homologaçàot 2OlOAl2024

e)objetodaLicitaçáo:AquisiçãodeKitsLiterárioseducativosdoAutorRobsonRochaparaatenderasnecessidadesdâ

imptantação do pÍojêto cantinho de Leiturâ, através do PÍograma compromisso Nacional criançâ Alfebetizada (cNcA)' para às

necessidades da SecÍetaÍia Municipal dê EducâÉo

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

Clâssificeçáo (R$)
Vâlor Total (R$)oÍDDêscnçáo do llcm

Proponênle / Fornêcedor

COLEÇÁO DESCOBÉRTAS C/12 LIVROS
VIVIANE GOMES VASCONCELOS

KtÍ

2 KIÍ FANTOCHES DO PANTANAL COM 12 PERSONAGENS
ViVIANE GOMES VASCONCELOS

KIT

o úprs MÁctco. oo AUÍoR RoBSoN RocHA KlÍ coNTENDol
VIVIANE GOMES VASCONCELOS

KIT

22

29

42

438.90

1419.00

ÍOTALGERAL: 123.2A6'20

9.655,80

41.151,00

72.a?9,40

123.2ú,20

1.725,10

6772
Côdrgo

VIVIANE GOMES VASCONCELOS
CNPJ: 37.946.790/0001-02
ã à0. riee. srron N;ouADRA o2iLorE 19 - oENTRo. Tsns'Íá da

SorÍâ - MT. CEP: 7830GO00
Tal.fona: 65961/tô936
Dcacnéo do PíodutcrsorúÇo
côLEcÁo oÊScoBERTAS c/12 LlvRos
xrr rÀNrocnes oo paNTANAL coM 12 PERSoNÂGENS
o úpts MÁclco. Do AuroR RoBsoN RocHA Klr coNTENDo

Unidsd. Ouenlidadê Valor unitáno Valor Tolal

1

2
3

001 013.033
001 008 016
001 00a 108

KIT
KtÍ
KIT 42

438,90
1419.00
1 725.70

9.655,80
41 151.00
72.479,10

123.2A6.20
Tolâl do Propônente

Total Geral

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)'

Unid.
Exec.
020801
020801
020801
020801

492

752

Exer.
Fic.
2024
2024
2024
2024

12.361 0002.2074.0000
12.365.0002.21 I 3.0000
12 361 .0002.2079.0000
1 2.361.0002.2080.0000

3.3.90.30.14.00
3.3.90.30.14.00
3.3.90.30.14 00
3.3.90.30.14.00

7.167.20
52.040,70
12 476.50
51.601,80

29.982.59
8.600.79

37.768.67
1.833,4053.435 20

Saldo Com ReservaSaldoFuncionalFicha

1.2 50

Categoria Fonte Recurso Valor

37 14979
60.641,49
50.245,17

1.1.500
1.1.500
1.2 500

1
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Campos de Júlio, Em 2Ol0Al2O24

IRINEU PARMEGGIANI
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INEXIGIBILIDADE

0024t2024

Processo Licitatório: 000092124

Data do Processo: 1910812024

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01 614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

TE EH LO Ão PRO CI

duzentos e oitenta e seis reais e vinte

e oitenta e seis reais e vinte centavos)

o(a)PrefeitoMunicipal,lrineuMarcosParmeggiani.nousodasatribuiçõesquelhesãoconferidas
pela legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei No. li4.lS1tZl e alteraçÕes posteriore§, a vista do parecer

conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presênte Licitação nestes têÍmos :

PÍocesso No. 00m@24

Licitaçáo tf.: @42024

Modalidade: INEXIGIBILIDAOE

Datâ Homologaçáo . 2olOÜ2O24

objeto da Licitação: Aquisição de Kits Litêrários educativos do Autor Robson Rocha para atendeÍ as nêcessidades da implantação

do projeto cantinho de Leitura, através do Programa compÍomisso Necional criança Alfabetizada (cNcA)' para às necessidades

dâ Secíêtaria Municipal de EducaÇão

Fornecedores e ltens declarados Vêncedores:

Item Côdigo CNPJ: 37 946 790/0001-02
R 80. '1189. SETOR N;OUADRA o2:LOTE 19 - CENÍRO Tangará

de Serra - MT, CEP: 78300400
Teleíon€: 6596146936

DescÍição do Produto/SeNiço
coLECÃo DÉScoBERTAS c/12 LlvRos

xrr reurobnÉs oo PANTANAL coM 12 PERSoNAGENS

o úPts MAclco, Do AUÍoR RoBsoN RocHA, Klr
CONÍENDO

VIVIANE GOMES VASCONCE LOS

Total do Proponente

Unidade Quantidade ValoÍ Unitário ValoÍ Total

1 001 0',13 033
2 001.008.016
3 001 008.108

KIT
KIT
KIT

22

42

438,90
1.419.00
1.725.70

9.655.80
41.'151,00
72.479.40

123.286.20

vlvlANE GOMES VASCONCELOS. Peíazendo o valoí total de R§ 123'286'20 (cento e vinte e três mil

cenlavos). Perfazendo esla licitaÉo o valor globat de R$ 123'286'20 (cento e vinte ê três mil duzentos

Campos de Júlio, En 2OlO8l2O24

r-

IRINEU R S PARMEGGIANI

TOTÀL GERAL: 123.286.20



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0ü00?2www.camPosdeiulio'mt.gov.br

RATIFICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório: 9212024

lnexigibilidade de Llcitação n" 2412024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ' ai'74, inciso l'

por meio do presente, RATlFlco a AUTORIZAÇÃO para contrataçáo direta, por

inexigibilidade de licitação, para aquisição de Kits Literários educativos do Autor Robson

Rocha para atender as necessidades da implantação do projeto cantinho de Leitura, através

do Programa Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA)' para às necessidades

da secretaria Municipal de Educaçáo, conforme as justificativas e documentos

apresentados,edeacordocomcondiçÕesprevistasnoTermodeReferência'

Proponente: EDUCARE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA

Valor global: R$ 123.286,20

Fundamento legal: Lei Federal no 14'13312O21, an 74' l

Campos de Júlio - MT, 20 de agosto de 2024'

lrineu M rcos Parmegg iani

Prefeito MuniciPal

CNPJ: 01'614.516/0001'99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom laídim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

Í'
\.r,
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ALT'OXARIFADO
NOTTFICAçÂO DE EMPRESA N" 084/202/r

NOTTFTCAÇÁO POR INEXÊCUÇÃO DE EIITREGA N' 08'l'2024

Prezado (a) Senhor (a)

Represenlante Legal da empresa: BIG BRlvtA COMERCIO OE MAQUI'

NAs LroA 
I

CNPJ: 1 1-618.579/0001-77 
I

Endereço: Av. Fernando CoÍea da Costa - 2946 a 4020 - Lado par, B' 
I

Jaídim Shangri-la - Cuiabá - MT I

O Municipio d€ Campo V9Íde/MT, no uso de suas atribuiçoes l€gais, t

Con3ido,ando os termos da Ata dê RegislÍo de Preços n.Ô 92/2024, oriun- I

dâ do Processo Licitetório n.' 72712024 . P.êgáo Élêtrônico n.' 2412024 
I

respeclivamentê, cujo objelo é Registro de prêços para fulurs ê .vonluâl 
I

aqulrição do maleriaB d.3xpêdicnt€ na quales§a empr€sa figúra co- 
|

mo íomecedora regislrada; 
I

Con8idêÍando que o prazo de ênlrega estabôlecido na cláusula do capi_ '

- lulo "Das ObriqaÇões do Fomecedof da reíerida Ata de Regi§tÍo de Prê- 
Iv 

ço.. não Íora J.r.prido. conÍormê consla das solicitações rê6lizadas polas

graves translornos à Administraçáo Pública.

Vem por meio desta, NOTIFICAR a empresa acirna qualificada, pela não

entrega do(s) itêm(ns) constânte(s) na(s) NAD(S) abaixo e.

NAD

1065212024

A NOTIFICADA, tem o prazo máximo de 5 (cinco) diâs Úteis, a contar do

recebimento desta notificação, para:

1. Caso queirâ, ônlroga. o8 ilên3 e exorceí o contradltóÍio e a ampla

dêí6sa atravós dâ ápÍcsêntâção de deíosa polo doscumprlmcnlo do

prazo de êntrega, para ânálise por esta Prefeitura, dâ apliceçáo ou não

da clausula do capitulo "Dês Penalidades'da referidâ Ata de Registro de

Preços, que dispôe que "o akaso injustiíicado na entrêga do ndtedal/ser
viço sujeitará a emqesa, a juíao da Adminislraçáo, à multa moralóia de

1% (um por cento) por dia cle alraso, até o limite de 20yo (víhlê por cen'

to), coníorme detefinina o aÍ1igo 86, da Loi no 8666/97:2. Ainda quê não

êntrêgue os iten6, caao qusira, axlrcoÍ o direito ao contÍadltório 6

de 1o/o (um poí cenlo) por dia de atÂso, até o limite de 20o/o (vinte pot
cento), conÍormo dotannina o aíigo 86, da Lei no 8666/93'. Frise-se quê

eventuâl defesa/mâniÍestação da NOTIFICADA devêrá ser instruída com

todas as razôes, documentos e provas de seu intercsse, tudo sob penâ de
precluso. â sêrem protocolados nêsta Preíeitura ou via e{ail: âlmoxnotifi

câ@campoverde.mt.gov.br, desdê que assinada digitalmentê.

Decorído o prazo assinalado. sem a êntrega dos itens, e sem qualquer

manifestação da empresa. Íicá â NOTIFICADA desdejá ciente de que sêrá

realizâda â âberlura dê processo adminishativo para que, além da êven-

lual aplicâção da multa por descumprimenlo da entrêga, seia analisadâ a

âplicação das demais pênalidades previstas na ata, no odital ê na legis-

laÇão; trazendo, inclusivê, consequâncias de ordem civil, adminislrativa ê

Ílscal ê o imêdiato cancelamento da Ala ou Contrato da NOÍIFICADA ÍiÊ

mado com êsta Administração Pública.

lnformamos que esta notiílcaÉo será publicada no Diário OÍlcial dos Munr-

cípios, âhavés da mosma o Município considera a empr€sa NoTIFICAOA

a partir desta dala.

Campo Verde - MT, 20 de Agosto de 2024.

HELIDA B. M. P. HUBNER

Gerentê de Compras

a ampla dêíêsa, atÍavés dâ apre3entação d€ dêíê3â pêlo delcump,i-
monlo do pÍâzo dô ênt.ggá, para análisê por esta Prefeitura da aplicâÉo

oú náo da clâusúlá do capitulo "Oâs Penalidades'dâ referida Ata de Rê-

gisko de PreÇos dispôê que"o atraso iniustificado na entrega do mateial/

seviço sujoilaá a empresa, ê iuÍzo da AdminisÍraçào, à mulla moÍatüiê

dê 1% (um por canto) poí dia da a,/aso, até o limilê de 20/o (vinte pat

cento), coníomo dotormiha o aÍigo 86, da Lei n" 86668!. Frise-se que

evêhtuêl defesa/maniíestação da NOTIFICADA deverá ser inslrulda com

lodas as razóe§, documentos e provas de seu interesse,ludo sob pênâ de

precluso, â serem pÍolocolêdos nesla Prefeitura oú via e_maill ãlmoxnotifr-

ca@campovêrde.mt.gov.br, desde que assinada digitalmente.

Decorrido o prazo assinalado, sem a €nkega dos ilens e sem qualquer

maniíeslaÉo da emprêsa, fica a NOTIFICADA desdeiá ciente de quo seÍá

realizada a abeítura de processo âdministrativo parâ que' além da even_

tuâl aplicação da mulla poÍ descumprimento da êntregã' seja analisadâ a

aplicâção das demais p€nâlidades previstas na atâ, no edital e na legis'

lação: trazendo, inclusive, mnsequências de ordem civil, admlnistÍativa e

Íiscal e o imediato cancêlamênto dâ Atâ ou Conkato da NOTIFICADA fir-

mado com esla AdministrâÉo Pública.

Informamos que esta notiílcáçáo será publicada no Oiário Oficialdos Muni-

clpios, através da mesma o M{rnicípio considera a empresa NOÍIFICAOA

a partir desta data.

Campo Vêíde - MÍ,20 de Agoslo de 2024.

HÊLIOA B, I{. P. HUANER

Gerente de Compras

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JúLro

EXÍRATO DO 1" ÍERMO ADÍTMO DO CONTRATO N' 192/2023

DA ESPÉC|E: PÍestaçâo de seNiços médicos êspecializados (consultas)

em pediakia.DO OBJETO: Aditivo de pÍorrogaÉo da vigência contrâtual.

DA VIGÊNCIA: Aditado o prazo de vigância conkatual pâssando a sue vi-

gência a sêr de íE 08/2021a 1710A12025.

VINCI.JLO: Processo de lnexigibilidâde de Licitaçáo no 05/2023, Edrtal de

Chamamênlo para Credênciamênlo n" 05/2023, Processo Administíativo

no 39/2023, Procêsso de Compra no 36/2023.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - Prefeito / CONTRAÍAN-

TE. e D. ÍATlERl BARUM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37 460'

183/0001 -38/ CONTRATADA.

Aryâdnê M. Sânlos / Fiscâl de Conhatos

TNEXTGTBTLTDADE DE LICITAÇÂO N' 24l202i1

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZ/ÀçÀO PARA CONTRATAÇÀO OI'

RETA

O Municipio de Campos dê Júlio - MT, por mero do agente de contratêçâo

que ao íinalsubscreve, torna público. â quem possa intoíessar. que a con'

trataÉo dketa abaixo dêscrita foi autorizada pêlo Prefeito Municipal nos

têrmos do ârt. 72. da Lêi Federal n" 14.133/2021, conformo dêspacho exâ_

Íado no processo respoctivo.

OBJETO: AquisiÇão de Kits Literáíios educativos do AutoÍ Rob§on Rocha

paÉ atendêr âs neces§idadês dâ implantaçáo do p.ojêlo Canlinho de Lel'

tura, akavós clo Programa Compromlsso Nácional Criança AlÍâbotazada

(CNCA), pâra às necessidados dê Secrelâria Municipal de Educâção de

Campos do Júlio - MT.

ContÍatado: ÊDUCARE PRODUÍOS PEDAGOGICOS LÍDA

CNPJ no 37.946.790/0001-02

NADS relacionâdas no quadro âbaixo 
ExrRAÍo DE TERM. DE AuroRtzAçÂo PAEÂ coNTRATAçÁo

consideÍando que o descumprimento do prazo estipulado têm provocâdo DRETA - lNEXlctBlLlDAOE DE ilClTAçÃO |1" 21lm2a

VALOR EM ABERÍOSECRÉTARIA ENwo " struÀçÁoPREGAO
22t07124 109,0024/2024 Sâúde

dianomunrcipal.org/mVamm' www.amm.org.br 135 Assrnado Drgilalmente
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Valor global ostimado: R$ 123,286,20

Fundamento legal: Lêi Federal no '! 4.133V202'1, 74, inciso L

Campos de Júlio - MT, 20 de agosto de 2024.

Eric Rodrigo Petlênan

Agente de ContrataÇão

Pod.atie na 2612024

TERMO DE RETIFICAçÃO DA HOMOLOGAÇÀO .
CREDENC|A ENTO NO 03/2022

CREOENCIAMENTO NO O3/2022

TNEX|G|BTLTOAOE DE LICITAçÃO No 06/2022

ÍERMO DE REÍIFICAçÃO DA HOMOLOGAÇÁO

A Prefeitura Municipâlde Campos de Júlio - MT torna público pârâ conhe'

cimento dos rnteressâdos ê rêlação alual de credenciados no Processo

de Credenciamento n'03/2022, que tem por objeto o credenciâmenlo de

pessoas JUÍidicês para contralaçóês kequentes de serviços de conservâ_

ção, serviços de jardinagem, pedreiros, servente§ de pêdrêiro, sêrra'

lheiros, pinlores, tratoristes, motoÍistâs do caminhão, motoristas dê

veiculos de transPorte de passâgelros, ope.adores de máquinas, me-

cânicos, auxiliarea dê mecânico, eletricistas automotivos e prediãi8'

nas condiçoas estabelocidas no Êditâl e seus ânexos.

RELAÇÃO ATUALIZÂOA DE CREOENCIADOS

dê Íran
ALVES DO NASCIMENTO

.ALES
TO

SANDRO MIRANDA DO NASCIMÉN-

ALCE RI BARBOSA DOS SANTOS
ROSENTLDO FONTANELLI ZA
JM TRANSPORTES
SIDNEI BENACCHIO

BRUNO SILVA D ÕLIVEIRA
FABIO CAMPOS DE OLIVIRA

I\,4ARIA LUCIA PLIZZARI

N APARECI VIEIRA DE OL t-

RESENDE WBS
DO

NJUO DE AZEVE-

AUGUSTO DA ILVA IVONÍE
JHON MAGNO FÉITOSA WEIRCH
ERIC BRUNO DE MELLO
GEDESON GOMES CARMO

DE LIMA
IR MOREIRA CARVALHO

VANDO CAZUZA REIRA

CRISTIAN ANDRÂDE
EDSON JOSE NI

MAUR FERREIRA

JELSON SOARES PEREIRA

PEDRO HÉNRIQUE ROCHA DA SILVA

LEIDILENE FARIAS

VALDINEIALVES PEREIRA

CNP 41.a62.1531
0001-01

ZEDEKIAS DA SILVA DA

ERIC NO DE MELLO

4-S€rvl
JANIELISON INTURAS

CNPJ 45.314.004
1€2

cNPJ 41.371.447l
0001-54
c J 44 .512 .3131

1-02

PJ 38.596.934/
0001-00
cNPJ 43.257.689/
0001-47
cNPJ 45.540.266
0001-65

PJ 45.392
1-01

MARIA ELIZABETE FIRMINO DOS SANTOS cNPJ 32.245.
000143

cNPJ 33 818.073/
0001-44

cNPJ 44.752.508/
0001-11

.1

cNPJ 31.464.011/
0001-56

J 45.159.939/
1-31

cNPJ 12.s57.459/
1-70

PEDROCIAN COSTA ÍOI\,142

OSVALDO GOMES DE OLIVEIRÁ

JORGEMILIO RIBEIRO DA LUZ

GETULIO ELIZEO CASSOL ãNPJ 44í74.4271
0001-00
cNPJ 45.027.043/
0001-07JOSIMAR DÊLFINO CORREA

cNP 22.770.126/0001{8NERY DE OLDO MÉ I

cNPJ 42.055.977/
0001-56

DARCI GOMES DA SILVA

cNPJ 45.637.053/
0001-56
eNPJ 46.038.392/q9g1-gs-.-
CNPJ 46.592.349/
0001{0
cNPJ 46.866.459/
0001-73UCIANO GOMES DE OLIVEIRA

cNi4 41248.242
0001-98IZAEL VERSULINO DA SILVA

clcERo sERVrÇOS
cNPJ 41.262.364/
0001-27
cNPJ 47.843.562y
0001-60CARLOS ALGUSTO FERREIRA

BRUNO JOSE DA SILVA

oNPJ 46.546.101
000143OIRCEU DE OLIVEIRA
cNPJ 51.73',|.267l
000í -90SAMUEL SILVA DÊ SOUSA

TUARIO FÉRNAN-MAYCON PAÍRICK CAN
DES

cNPJ 52.144.577t
0001-70
cNPJ 53.862.146/
0001-02JACKSÔN BELARMINO INACIO

cNP 5s.837.74310001{2
cNPJ:12.557.459/
000í -70OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA

cNPJ 40.952.455/0001-21

cNPJ 46.321.044/0001{6

924/0001-37CNPJ 42

CNPJ 46.097 .505/0001-17

õJ.rf-J_4§É!?ZA6/qA9L?8_
CNPJ 45.660.300/0001-35

iNPJ 43.s24.920/ooo1-osHUMBERTO CAVALCANTE KLITSKE
õúÉi!7Aa4.6so/ooo1€6

PJ 47.39E.522l0001-57
õÀlPJ?7í00 398/ooo l -57

cNPJ 37.677.950/0001-6s
ULIANO ARA DA SILVA

PAULO ÉACUNDO DE OLIVEIRA
at\lPú9368.1 38/ooo1 -37INHO PEREIRA DÉ ALIU IDA
ôNPJ 49.1s7.642/0001-1 1

õNPJ 49711.672000149E ROCHA DA SILVAPÊDRO H
cNPJ 46.42S.6í8/0001-72AGAS RODRIGUFRANCISCO DAS
cNÊJ 49.648.956/0001-93MAROUES DA
cNPJ 48399.27810001-0qCUNHAORGE OLIVEI

cNPJ 49.738.937/0001-58

cNPJ 49.503.262l0001-6q
cNPJ 22.977.690/0001 -76ES DO CARGE N

OAVIORNESKI

cNPJ 49.S45.27110001-09

CNPJ 29.597.034/0001-97
cNTJ. 1 .832.834/0001 -02

o.rPJ 52s6s.554/0001-08
cNPJ 22.977.690/0001-76
cNPJ 53.599.925i0001'67
cNPJ 51633.888/0001-30
õNÉ:Ía.73o.8ezooo142
cNPJ 43.209.198/0001-20ERICA XAVIER BOR

2.458/0001-58CNPJ 4DIRCEU GIL O IRA
cNPJ 54.541.662,/0001-0§
CNPJ 54 .540.408/0001-85

J IANE CARDOSO
SOUZA

SANTOS
CELIO RODRIGUES D
EZEOUIEL PÉREIRA NUN ES cNPJ í.745.066/0001 -30

cNPJ 54.S14.832/0001-42
ôNPJ 36.624.938/ooo1-20
cNPJ 54.S0B.971/0001-63
cNPJs5.S54.1 S8/0001-34CLAUDIN EI SILVA FABEI\,4

1-00J 56.021 36MARLICE DE ANDRADE SIL
cNPJ 56.049.990/0001 -o7

CNPJ 30.723.350/0001-47MARCOS RODRIGU ÉS DE souzA
aNFJ 56.173.734looo1-27ALISSON LAUMANN RENA
cNPJ: 56.691.229l
0001-74

ELEÍRICISTÂ PREDIAL
cNPJ 46.S25. 143/000í -05

cúPJ 46.840.908/0001 {4
cNÊJ 2ô939288/ooo1-58
cNPJ 40.084.891 /0001-26ANCREDO DA SIL A JUNIOR

dê Co5- Sêrv
CNPJ: 32.603.397/
0001-00VALDIRENE DOS SANTOS

ERICA MARIANO TAVARÉS

LUCIENE FRANCISCO DA SILVA

ANOERLEY SILVA COSTA
CNPJ 34.222.055/
0001-68MARIA EDILEUZA OA SILVA

cNPJ 42.469.59',l/
000't-35JOELMA SOUZA VIEIRA
cNPJ 40.671.484/
0001-15GENI DE ARÂUJO TOLEDO

1
J 41.2623&l
-27CICERO APRIGIO DA SILVA

NISONITA EEZERRA

FDESIO JOSE DA SILVA

LUIZ ALBERTO DO NASCIMENÍO
cNPJ33n36.469/
0001-30
cNPJ 43.688.462/
0001-56MARIA GILVANEÍE BARBOSA DA SILVA

cNPJ 43.060.996/
0001-33MONTANA MARIA APRIGIO DA SILVA
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Asslnado Digllalmenle

]CARLoS ALBERTO LIMA DA CRUZ

CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

JOSE CICERO DA SILVA

leoroen cavelcnutE LAGoA JUNIoR

I


